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II1 CONFIDENCIAL 

-iA DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMACÕES 

AGENCIA RIO DE JANEIRO 

ENCAMINHAMENTO N9  067/17/ 7 5  /Al:WSNI 

DATA 

ASSUNTO 	Problemas fundiários no Estado do RIO DE JANEIRO 

25 Ago 	 f, 
LL.1.:..2  

r-- 
.016537 26.8.75 
- 

REFEFtÊNCIA: XX 

DIFUSÃO 	AC/SNI 

Esta Esta Agência encaminha o seguinte: 

t i7y4et., 

- COpia xerox de denúncia dirigida ao Go-. / 
.vernador do Estado do RIO DE JAN=0, PIT-JANO =OTO FARIA 

LUA, por ALIPIO CA'MDO, versando sobre a situação das ter 

ras localiza 	na BAI7.A:1 DE- JACAEPAUÁ, BARRA DA TIJUCA, 

/ PONTAL DE SERNAMECTIBA e CUARATIBA, que estão sendo objeto de 

ilagem, envolvendo HOLOPERNES DE CASTRO PASQUALE MAMO, 

OEI TJONG HIONG e outros. 

OBS: 1 - De forma geral, as questões de terras que chegavam ao 

conhecimento desta ARJ referiam-se a casos isolados , 

envolvendo particulares. 

2 - Todavia, a implantação de Rodovia RIO/SANTOS (12-101) 

troux& uma rápida valorização das terras que atraves 

sa, as quais possuem um elevado potencial econômico, 

particularmente, no que diz respeito à exploração tu 

r2'.stica, fato que vem provocando o desarquivamento.de  

inventários, escrituras, titulos dominiais e 	outros 

documentos de posse imobiliária, dando novo aspecto 

ao "status quo" então vigente. 

COiVFIDE.- NCIAL 
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3 - Essa situação vem ensejando lutas, nas quais se di 

gladiam a habilidade jurídica e Os poderes econômi- 

cos e políticos, es prejuízo dos reais 	proprietá- 

rios das glebas, dos posseiros e, ate mesmo, da Fa 

zenda Nacional. 

4 - As contendas de maior complexidade são as surgidas 

na área costeira atravessada pela RIO/SANTOS, desde 

a B/U..RA DA TIJUCA ate o Município de PARATI, envol-

vendo, ainda, os Municípios de MANGARATIBA e ANGRA 

DOS REIS, todos neste Estado. 

Na mencionada região, ganham vulto as questOes sur 

gidas em PARATI, em virtude das características a 

presertadas por aquele Município, ate então um pa 

trimônio histórico isolado e ue terras com delimita 

çoes mal definidas, cujos habitantes da área em li 

tígio são pescadores e posseiros que estão sofrendo 

constantes pressOes dos grileiros, os quais se uti-

lizam de todos os meios, legais e ilegais, para for 

çá-los a abandonarem suas terras. 

5 - A grande maioria dos litígios existentes na região 
wy 

em apreço essa° coo apreciasao juaicias. 

Ate há pouco, esta Agôncia, baseardo-se no fato de 

que a Justiça daria, imparcialmente, solução aos li 

tigios, abstinha-se de aprofundá-los. No entanto, 

tem-se verificado que a atuação do Poder Judiciário 

no está se processando de forma correta, pois ser 

ventuírios de justiça, principalmente os que exer-

cem atividades em cartórios de Registro de Imóveis, 

e alsuns juizes encarregados de julgar as contendas 

vem-se aproveitando dos fatos para beneficiar ter 

celsos. Aqueles que pretendem manter sua imparciali 

dade e julgar as questães corretamente, estão sendo 

- 
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objeto de pressães pollticas, econimlicas e 	até 

mesmo de ameaças. 

6 	A situação tende a tornar-se caOtica, caso o Go= 

no Federal não intervenha nos fatos em tela, 	de 

forma direta e decisiva. 

Há necessidade de que o grupo interminirterial que 

estuda o problema fundiário nacional volte 	suas 

vistas para a situação existente no Estado do RIO 

JANEIRO, a fim de proteger o F.rande patrimOnio na 

cional, em vias de esvair-se nas mais dos grilei 

ros, em razão da fraca atuação do Serviço de Patri 

Anio da União (sru). 
7 	O I Ex tem conhecimento dos problrmas existentes 

neste Estado e, conforme PB difundido a esta ARJ, 

encontra-se elaborando um profundo estudo do as-

sunto. 

Esta Agncia fará um levantamento das principais 

questães de terras da área, nele especificando os 

interessados, os corruptos e os corruptores, 	em 

uthaplementi o ao presente encaminhamento. 

O 1"..STINtaÁRI;) É RESPONSÁVEL 

PELP. CAF.NUM-1::...-'..3 co !:_lCilie0 rESTE 

DOCUMEIITO. (I•t 	- r!`C. o.. 60.417,G7 _ 

Regulame.do ç,ers Salvaguarda da Assuntos 

S,gilosos). 

CONFIDENCIAL—) 
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A LRIGINAL DESTA.  
C/57 DOOWENTOS 
COM:MO 145 FLS. 
FOI RECEBIDA NO 
PALÁCIO GUAW,BARA 
POR ADILSON 
COUOU= AR JEVOL 
VIDO PELO CORREIn 
EM 1ç /03I75 

- 

)2...L."1...P infra e-tri- 

nado, brasileiro, casado, r0.1.1t -tr ro - 

formado do Ex6rcito (documento ns? 1, anero)p Crirtoira do Iden 

tIdade do Minits'Ario do Exército, 10-247 /Lj r  residente o aomi.. 

ciliado h Rua Oliva Mala 66 - Aptg np 602 - Tela. 350-4425 o .. 

559-41340 Ilaàureirap nes2wa cidade, vem oferecer a V. ia., caro 

de fato oferece, no presente 

Da situação jurídica de fato o'do di - 

reitor  dag traz e-benfeitorias, Ca 

Restinga eu Baixada de Jacarepacuã, Barra da Tijuca, Caapou üe 

Sernambetiba Qu_pontal_de Sqrnambetiba. e Guaratiba, contra HoLn 

FRE= CASTRO, PASUALE mmo, OEI TJOVC EIOEG, que se diz prg 

ciente atual da Esprcsa 'Jancadora Territorial Agrícola S/A.. ( 

ESTA); Companhia Pri2008 Imobiliãria S/A.., Companhia Recreio doe 

Bandeirantes IwobiliárJa S/A., Companhia Costa Sul de Imóveiç m 

SiAcé Litor2.nca do Imil.mcis S/A., Catisa - construtora Agrícola-

T=itorial e Idustral S/A. e outros, com escrit6rion resructi 

vamente, nesta Cidalc, à Avenida Franklin Roosevelt 23, isobrelo 

ja, h Avenida Rio Jranco 43, 130 andar, 11 Rua da Assembléia 72, 

vários andarrs e a Rua lexico 1G,tr  Gala a5 	g9 ofício de Re-fL5- 

oro mrJ 1 NU A" 

--••••••••••• 	• ••-•••• • *- 	 ,7•••':".',"01.!••••• 	••C*7•1‘71%.,7(.9717,  
- 	- 	- 	• • 
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.....,..erninurIAL DE JUSTIÇA 1)0 ESTADO • DA  GUPAT31113 !IRA 

PERMISSÃO DE 
ESTACIONAMENTO N.° 

• 

1- 	a . 

DESEMBARGADOR. PRESIDENTE 

SB.: A presente permissão deverá ser exffla sempre que sliEcitada. 
"1",;•-• ,  .11-7,...enver•••••,-,  

• 
PhSCO&LE MURO  

MARC/A / • 
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0 gr oficio de Rngimtro de Im6veia, consoante deronstra 	1"-s- 

hmbulo ao prezente O abaixo com documentos O cer-tiUiez1 de hJu-

tenças transitada em julgado, induvidosos 4uo compravam a cor-

rupção desenfreadas praticada pelos denunciados, entre o Execu-

tivo, Judiciário e Policial, do ex-Entado da Guanabara e no= a 

conivtorcia doacx-Governadores, para as quais, afinal, sugere e 

solicita sejam mandadas apurar, nos termos o na forma da Lei, - 

por v. 1.xa., coloca-se a diepouição de que= de direito, incli 

ve das autoridades pednral e Estadual, para 03 mínimos deta/1-i,a 

face as denuncias, que jã apontou em outras oportunidade e ora-. 

reafirma* O denunciante, edUpera non o seu advogadoo.Doutor =-

BEM AlrEIDA DA HORA - OAB. 14.490 - Tele. 390-0151 e 390-97c,-

nas entregas de petiçUes e pagamentos de praparos e diligtnciar, 

assim, pode se interar da corrupção reinante na J11,14,n4 e do - 

cx.-Estado da Guanabara* 

Consoante os doutrinadores, há princi-

pios'eternos„ imarce cíveis, colocados 

nas bases das instituiçãon sociais e jurídicas, que o turbilblo 
.,.. 

do tempo fustiga mas não corrumpe, nem abalae -o»kii6.alit. se' 

transmitem de geração em geração, comotantas.outraa . garantics- 

dos direitos individuais, irldiapensáveis 'à paz 87-X-coesNo coei-_ 
al, ao equilil;rio e harmonia doa direitos políticos,. ti" segurers 

- 
çae vitalidade da própria estrutura do.  Estado. .2 "entre esses - 

princípios, sedimentados na conáltneia coletiva dos povos, arai 

ta o princípio quo sanciona o respeito hcolsa julgada, isto 6, 

o respeito 'à deciaão judicial. Um direito não existo absoluto,.. 

nas relativamente, e o seu exerccio 86 6 anormal, irregular, 

quando delira da finalidade para que foi criado e serve apeaa, 

a fins egoisticoa e anti-sociais. Daí 6 que purge a figara 

"CONTIUU A" 
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a figura do abuso0  que devo ser entreada o punido. iza 

diliranto 6 a atitudo dos denunciados, porquanto valem,se da 

()tildado do podz,r econ:Jmico quo possuí, adquirido com a pr4ttca-

do estelionãto e outros atos ilícitos, para corromperem os br-

ffies dos Poderes executivo, policial e judiciírio. 

t12,3 T1153 T)T,  '77 7"CT 1 S 

2.• 	NJ ano de 1927, a socitdade Ean 

co do OrUlito Móvel o Jos= VESILY moa, forjaram um escrito-

ra publica, no 52 ofício do tas, Livro 553, Folhas 901  de uma 

área de terras, f=aginariamente localizada em Guaratiba, 

120.000 metro quadrados, documentos n2 2/3. anexos.' 

2. 	lb ano de 1930, Joseph -Jesicy - 

?inch ou J.W.FIXR o LUIZ SnRGIO TORRES DO AMARANTE CRUZ, falsí 

ficaram a escritura pdblica, no mesmo 52 Ofício dc Netas; Livro 

381, Folhas 74, em quadras o lotes, em nome de Sufina Torres do 

AmarantG Cruz, constando numa planta cem aprovaçãó-e arquivada-

na Mapot6sa do Estado e localização no Pontal:de Sernambstiba l. 

onde at6 a Estada do,Pontal,.raconhecida-pelo;decretO n2 1163, 

de 17 de outubro de 1917, foi falsificada na referida folha ãe 

papel. documentos ne 4/9, anexos. 

3. Aposee das terras e- bonfeitoriL 

as, at6 o ano do 1927, pertenciam esClusivamente a1lA0L.VAVILAs' 
.„ 

GOULART. Do ano de 1927 at6 1940, a_Raul_plAvila Goulart e_Ben-. 

jrrim oonstant Nines Pereira, documentoe ns 10/16, anexos. 

4. NO ano de 1932 Raul Envila 

Goulart, em litígio sustentado, contra o Banco de orádito 

"OONTIUU A" 
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st, 0 1;TIUUAÇXO - 25,2, 4" bos 
e Ja.PInUff, on melhor, YASSA PALIDA DE LMAIMA AVES BUCII 

uaiu vaceder:  R)11 nçLvila Goulart (VIDE D0C3M=0 77; 20,-

anexo), trane:itado em julgado. nb ano de 19391  novo litígio 

entre Banco de Crédito Móvel o Raul D'Avila Goulart, Uvido 

pouca raztlo do Banco o falta de wintnoia legal ou conteúdo itt 

rídico, Raul rAvila Goulart saiu vencedor nau Cflrrao Cíveis - 

Rennidasp per 1~i.nidado (virs DOCIVET.TOS /12 11/120  ALEXOS)0 

dito Móvel, 

transeriçao 

Decreto-lei 

de Registro 

5. 	IJO ano de  1937, 0 Banco 'do Cré- 

sem existbncia legal o contet2o jurídico, requereu-

no 9Q Ofício do Registro de Iméveisó nos tfirmois do 

58, e CASSADO as trcnsoriOos nos 19 e 90 'Ofícios-

Iróveis, no ano do 1939, certidUo pensada pelo - 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, extraída do autos do Recurso- 

Extraordinário /R 4.499, tranuitado em julgado, documentou 	R/ 

17/22„ anexos (VIDE Doeu= w 3, 1MX0). ra cronograma ola'oe 

rodo pelo Ilr.stre Engelleiro, Francos Alves Gomes Jr.g, em corte 

▪ ..,.. 
u y wyr • wi••■~ "- U.A.k.4UÁO yaszada 	Uto í.A.;...umApIrch ti ;alou 

origsal das terras, que liquidou definitivameateve indiscutível-

jurilicamento ç  com as pretensUs, de una sociedade sem existtn-

eia legal ou conteúdo juridico r . deálarande textualmentoi.,_Que .c 

testamento do Vitória de SA'aUaa PAULk  e nffo cessam as rALu„-

Luza. ArmAis,:,  1) Onzlo existo tal testamentet-2)-Onae-roi ajui 

zado o inventário de Vit6ria de Sá? 3) Onde a- provas de que ac 

cláusulas das sesrarias foram cumpridas? 4) Ondevs oquidi00  'Pe 

lo MOSTEIRO DE Sn BENTO? nada disse se provali, documento ni223,(:, 
-- 

anexou(VIDE DOCUL=0 Eç 22 AMO)e 1.73 entretantólnaíèi0 

de Registro de Imóveis, vem efetuando transcriOes, cii,notle das 

pessoas ficícas o jurídeas„ jã moneionadas, sob protesto doi 

luztro Oficial do 	Ofício do Registro de Imóveis (VIDE DOOU 

4?0 0 17T I NU A" 
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VIDE DOCUWENTO Nç 19, 4=0), lb ano do 1949, o Banco outorgou-

escritura om nome da companhia heereic dos Bandeirantes inobil-

ária S/a., documento !P 25, emexc, 

	

6, 	ano de 1940, EauI D‘Lvila - 

Goulart, tranareriu o restante da nua rosse e benfeitorias a - 

Ploriano Eamos 2orcir-a, irmo de Euiijizi Conotaat NtInes Perei-

ra, document.o IP 26, anexo (VIDE DOCUMWTOS rg lorIcs‘  Arms).- 

	

7. 	PLO Bi A K) Ni 1E3 PEREnA obteve-- 

ao GovOnro Pederal, decretos de penquisc de. turfa. Ca 

da Guerra, Guerra, &X jazidas foram encampadas. No ano de-1946, FLORIA- 

M rum') PEREIRA, noveu aço ordiw!tría na 2a. Vara Federal e - 

foi julgada procedente, no Egrégio Tribunal Federal de 2ocurscs, 

em SeçUo Plenária, os termos da aço foi modificada e mandou re. 

integrar o Autor, na oos se dan terras o benfeitorias. 	cios- 

a:Ido kANDADO DrJ IMI237A) DE ilOSSE, foi feita as intinaçóes, in 

clurive a Prefeitura do ex-DiStrito 'Federal, que oumPriU..0 Ban 

co de Crédito nével, seus prePostófOrám4ntimadoo, 0-134new 

através de alophornes Caíam, Empresa; Saneadora Torritcrial.A., 

erlesla S/A. (ESn)e através dó ex.;.P-residente hAJWL DO.M.SCL. 

ME710 CAVAIRO, MOBIDIÁRIA =OS 	atrav6a do Dr. DAL 7D - 

DE =OS BORGf,S e outros.. O Banco deixou decorrer o pra se e , 
nZo usou de nenhum recurso cabível, na espécie, os seus prepos-

Vos IIAMEL DO NASCEMC CARVAIEO, -11O1OPBSBNEa OMMITO-17120-

outros, ingressaram no Egrégio Tribunal Federal de recurso, com 

3 (ti) Mandodos de Segurança, 1P 893, 299 e 1.067„ junto h Sn 

prema Cártso  oci quais, foyam ali rchaçaos doutamento, decif_4r.c 

esta que transitou em julgado peln :t:grégio J'ribunal 22dcral d?p 

need.r3ON, documentos !P 27/3e,, anexos. 11:b Egrégio Supremo Tri 

bunal radoral, foi extraída a Carta de 'Sentença, documento W.. 
í 

"CO NT 1 HU A" 
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documento nQ 37, anexo. 

8. PLORIANO rurEs Yi2LUtle  trans - 

feriu os 1130115 direitos da ação ordinária, nD 1.032, ao seu ir - 

mão UNJAM= COVSTALT NUNES PERURA e o donunciantc, subrogou-

se dos direitos, documento NP 53. anexo. O denunciante cubro-

gou-oe da aço ordinária, antes de fazer 4 (quatro) anos que 

ela estava desaparecida do Cartório da 2a. Vara Federalt  cem o 

auxilio da Ordem dos advogados do Brasil, conneguillocallzá-lo, 

e no dia quu entregou a petição no Cartório, intimando a devo.-

].4o no prazo do 48 horas, foi informado, que não havia mais-

necessidade,- pois os autos já se encontravam em Cartório. As 

sim, conclui-se que os autos estavam escondidos no próprio Can 

tório, em conluio com os corruptos e corruptores. Afim doo au-

tos serem despachado pelo Juiz da 2a. Vara Federal, foi obriga 

dn A - rftrinte.rmr roppTrn 	 uh zniAl 

9. Nos autos da ação ordinária 12 

1.032, ninguém tem M215 direito de ingressar no referido proccs 

11a40.,1) direito do Banco e seus propostos, começaram com az in-

timaçães e terminaram, com o julgamento dos Manaados de Seguran 

ça IV 898, 8Ç9 e 14067, transitado em julgado pelo Egrégio Tri-

bunal Federal de Recursos, São partos no processado, exclusiva-

mente, Alipio Candido e a União Federal, o Banco de Crédito E6-

vo3, foi intimado através de Rolophernes Castro e nenhum recur-

so empregou, deixando decorrer o prazo legal (VIDE MOMENTOS 

ND 27/29, anexos). 

10. Em 28/03/72, foi entregue no - 

Gabinete do ex-Governadoro  um dosuir, referente a situação jurf 

dica, de fato c dedireito da mencionada Região, no entretanto,-

a corrupção continuou, com cprovaçno de rAF em nome dos denun - 

ciarlos, o referido dossicr, foi recebido pelo funcionário Nat.- 

"CONTIUU A" 
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pelo funcionário Ilatricula I 145.010, 

110 	Cono ee vi)t  da certidto paaaada 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, transitada e2 julgado, as 

transeriOes da nociedada ser. conteúdo jurídico, foram CASSU)zsá:.  

nos 12 e 92 Ofícios do Registro de Imóveis, já focalizado 'lin 

loco" no item 5. Em 30 de dezembro de 1964;  foi liquidada o ex - 

tinta definitivamente (liquidação entre amigos, em que Zoi rate,e 

do o produto do estelionato e enrequecimento inlícito), no entre 

tanto, nesse documento público., permaneceu HOLOPHERIES CASTRO- - 
-; 

PASaUALE MAURO - uma dupla, para continuarem no estelionato 

na prática de outros atos ilícitos. NO ano de 1968, o Banco li 

quidado e extinto definitivamente, lavrou eocritura pública, em 

nome do pr6prio PA3UALE MURO, com CGC FALSA IP 330635.295, men 

cionando sede e escritório h Avenida PRAMIN ROOSEVELT 23 silo- 

2 . 
Wir G ZW14iiiii,Slitier tl-étriberição no 12 ofício (i6 Ecgistro de Imáve 

is, como se fosse 112U firma com conteúdo jurídico legal. No rec-

rio ano de 1968, lavrou outra escritura publica, em nome da conr. 

trutora Agrícola Territorial e Industrial S/A., RalUexico 164, 

Sala 85, documentos PP 42/44, anexos. Anexa cópia de potiçãor  

cuja original, foi acostada aos autos da ação ordinária em trami 

tação na 17a. vara Cível, contra a Empresa Saneadora Territorial 

Agrícola S/A. (ESTA), documento Nç 45. 

12. 	PASQUALE mAuRo v  cidadto italia- 

no, que se diz naturalizado branileiro, construiu uma mansão 

praia do Pontal de Sernambotiba, supondo-se quo seja para alici-

ar e manar, autoridades do todas ao esferas, e permanecer inpt-

no, inclusive obteve do presidente do Egrégio Tribunal de Juoti-

ça, do cx-Estado da Guanabara, autorização para estncionar 2 (do 

is) carros, no patio onde 6 reservado aosf, digo aos funcioná 

"CONTINU A" 
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Ne o 	t 	17 11 A Ç 	O - 	e " 

aos funoicnárioe e Desembargadores e outras' autoridade., O Jor-

nal do Brasil do dia 18/04/74 - 12 Caderno, fez refortncia a - 

sua manato, 'Jau nome e da lampada de orientação, eun podem ser 

vista, oh se algumas vezos em vermelha e outras corres s  documen 

too Ng 46/47, anexos. 

13. Exmo. Sr. Covermadar, 5 muita-

coancidância, todos os Juizca que deram ganho de caasa a Pasqua 

le Mauro, forma contemplados com promoção pelo ox-Governador do 

ex-Estado da Guanabara. Eremplos: Narclzo A. Teixeira Finto, - 

4uiz da 12a. Vraa Cível, negou reintegração de posso a Antonio-

Nevea Browne, contra todaa as provas a seu favor, exatamente da 

área onde est& conatruida a mansão, foi promovido a Juiz do - 

Tribunal de Alçada* 

14. Juiz Sampaio Lacerda, da 3a. - 

rTnnra Cível do Tribunal de Alcada. Relatoreta Arpinef^ egv^, 

21.644, que confirmou a sentença de Nareizo A. Tnireira Pinto.-

Aliás ocorreu um fato muito curioso, o advogado de Antonio Ná - 

vos Browne, Dr. Rubem Almeida da Hora, esteve no Tribunal até - 

as 15 horas e 30 minutos, a espera do julgamento, que estava em 

pauta para aquele dia, isto d e  última Seção do fim do ano. Per-

guntou a Seeretéria se ia haver Seção, respondeu que achava que 

tão, poio o Tribunal empossaria 8 novos Juizes, na segunda-feia; 

ra, depois do ?tal, o processo ha,da sido julgado e negado pro 

vimento a unani;oida e foi promovida a Desembargae.or-Substituto. 

15. Juiz Tiago idbaz Filho, auto ri 

zou o lotcanento na Rio-Santos, como titular da Vara de Regia - 

troa Públicos, contra todas as provas dos autos, foi promovido-

a Juiz do Tribunal de Alçada, publicaMs no "O GLOBO", anexos. 

16. Juiz MarDEL BEI CDITO 

"O O N T 1 NU A" 
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da 2a. Vara da Pazenda Pública;  julgou em lYminC Embargon ,to 

Terreiro; contra uma dosapoprlo pao -;3tudo, na Rio-santos 

em quo Panouale Mauro iria. rUscber CR5167.000,00. Pasqualo Mau-. 
intontivamento 

ro contestou os Embargos trazT.NXrvatmte e declarnu que não ti- 

provas contra e mesmo asinin o  f,3i julgado improcedente, o Dr 

Rubem Almeida da Hora yubstabeleceu a um outro advogado e è.ove-

1:or havido zorrampção, entrou çom a Apelaçgo fora do prEeso 

galé  zoemo o denunciante tenda (lado aPÃg do Diâric Oficial. 

Disputou a promoção ao Tribunal de Alçada, com Tiago Libar: e 

foi vencido, 

17.. 	Juiz Bcocrra Ctma:.-a, do 'Ir-nu- 

ma' de Alçada, Rolator da Apalaça° aval 2):0212, na 5a. Cr.mara-

avelo marcou diligtnoia no local peosoalmente, com Secretria-

e outros elomnnton da rua conitivat  fo:t transiortno por UI= 

mioncte verantJo de proprie.dade de Paaquale Mauro, com a papele-

ta colada no pmrabrisa, da autorinaçio para estr.cionor mo Tri 

bunal de Justiça (VIDE DOC1JME120 V12 f(6, AIWO), terminada a di-

ligtncia, entro com a sua comitiva e o advogado, foram para 

marsUo, de l'asqualo Mauxo e ainita convidaram o Dr. Rubem para - 

entrar, ee recuso e perguntaram se estava com medo'.. Posterior-

mente voltou (Bezerra catara) sozinho na ÁzaneU, consequtneicr. 

dias depois, a brilhante e longa sentença do honrado e digna 

substituto em exerolcio na Sexto: Vara Cível, foi reformada 

em parte e a favor do Pasquale Mauro, hora com Embarcos de Ter-

ciro, na sexta Uara Cível, pois nem ACCILT50 ExtraoroUnár'o pa-

ra o EgréGio Supremo Tribunal Pederal, não foi admitido, doeu - 

monto IP 48, anexo. Ainda e;:iuton juizeo digno o honrados, que 

não no passa-s par r freciutntaren a mansrlo de um cidano italiano 

que veio para o Brasil, afim do enriquecer iLteitameate, coht 

pr6tica de atos indignos, doeunientoe nr,2 49/50, anexos. 

"CONTINU A" 
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180 	Consoante a corrupção e falou-

truaz que vinha sendo rrAticada:  pelos Orgtos do cx-Estado da 

Guanabara foi obrigado a requerer E.10:E3TO JUDICIAL, especifi-

camente contra a sociedade Banco de Crédito Móvel, sem eNistta-

cia legal ou conteddo jurídico e seus prcoostos, nas pessoas de 

PAMALE MAURO ou 1101OPHEREE3 CASTRO (VIDE DOCULIENTOS i 4M41, 

AMIOS), foram notificados e publicado EDITAIS nos termos e na 

forma da Lei - DUcrio da Justiça (parte III) do dia 14/06/74, - 

Gazzeta de Netloia do dia 15/06/ e 18/06/74, não havendo contra 

PROTESTO, documentes NQ 51/55, anexos. 

19. 	X vista dos fatos e das raso 

exposta o comprovada, com certid2Scs e documentos indnvidosost  

respeimosameute solicita a V. Exa., d.:,torminar a apuração dos — 

fatos apontado, com uma investigaçto rigorosa da vida de cada - 

um, com vigilttnnia dia o noite na mansão de PASZUALS MAURO e 

no refugio secreto do cidadão de nacionalidade chinesa, OEI 

TJOLG RIOEG, na Rio-Santos. O denunciante se coloca a disposi 

ção de V. Exa., ou a quem de direito, para prestar outros ese/a 

recimento, caso julguem neeessario em, consequCncia de fatos que 

não tenham ficado bem claros. inoluniv ;ara apontar outros vi-

timas, que possam prestar o seu testemunho. 

ESTADO DO RIO .-E JAEEIRO-RJ., 17 DE MANO DE 1975. 

( 2't4,0 Â;),(,we  
AL11-70 C/t1@ I DO 

A TI r,  X  At 
57 CI;USflTA E 
SETE) DOCW.EN-
TOS u/146 
(CETà0 E QUA 
RENTA E SEIS). 
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30 Set 

Irreuularidades no Cartárío do Registro de Ir -aáveiu da 
Comarca de PARATI/RJ - 7Q Offeic& 

1 

ria insturanse sindicaneia para apurar: 

a - ce, efetivamente, foi feito o registro em apreço; 

b - no cano afirmativo, em nome (Vem, em que data, mal a 

natureza da transaçav dAO dados pertinentes; 
k 

eris 	 se e t{tulo levado%gistro oriir 	certidao ou 

sofreu alteraçOen posterioren no sentido de modificar a 

nua configuração jurídica; 

d - ainda, na hipáteee afirmativa, co a área do terras, obje 

to do xegistro, compreende, efetivamente, a faixa em que 

ao encentra o imável Unomincdo "Ponta Grossa" ou "Santa 

Luzia"; 

e - finalmente, se o registro, no caso de haver sido feito,a 

branco no terras em que se acha construlda uma Escola 

Wien, 

2 - Do rclatário da Caxissao de Sindicancia, deejgnada ,,elo Cor- ) 

C.r.)NF DE: 

1 - 0 Diretor do Patrimônio do Estado Co RIO DE JANEIRO, tomando 

conbecimento das proves irregularidaden praticadas no regin 

tro de uma área denominada "Santa Luzia, no Cartário do Re 

gintro de Imáveie da Comarca do PARATI/RJ, endereçou ofício 

no Corregedor de Justiça, no qual solicitou que a Corregedo- 



016 
1  c -3  r 	C; I 

I (Oontimmrão da Informnção nt 140/17/71:47WMI, do 30 do aetembro 
I 	do 1974) 	  

.; 

dica para o efeito do tranocriçao en 1972, fundnacntaram-co 

non cccuintec fntou: 

- por escrituro. do 16 de outubro do 1924, lavrndo no Cart6- 
rio do /0 Ofício do PARATI, Livro 63, fia 37 o verno 	a 

39, =EL 	JA-Dr1 declara que vendou ao Sr PEMO 

regedor da Juntlçnr  conrtn que: (oe nnex-) 

. no Cartrio do 70 Oficio, há anotnçãoo Co que no Livro 235, 

fio 841  foi lavTada l  Cm nonn de =NAL 	reoidento rn 

NITER6I, HotaCo do RIO DE JANEIRO, em 07 fax 1910r  una eccri 
tura do venda doo termo donominndan "anta Luzia" na Ponta 

Groosa, nuniclpio do PARATIPJ, com oito alqueiren celangtri. 

coo; a eocriturn, todavia, r'de foi encontrada; 

tal oocritura foi transcrita on 22 Ago 72 (GO anos o 4 recos 
an6n sua lavratura), no Livro 31', fio 26, nob o 110 Co orC.on 
3.163, do Rogintro de Idvoic mono ao Cartcirio do 20 odeio 

de mATI; 

- ao citadan termo fornm postno a venda en concorrência 

ca por Edital da Diretoria do Pene= Pliblicno, do 10 Sot1909. 
tendo sido aceita a proposta Co wfârcnCo comprador, por Cep 

\) 
pacho do 5 Nov do mcomo anctl 0;Ao preço de 76C600 o alqueire, 

ou 
ou G12C800 os dere nl~bo, inportancia que foi paca pelo 

Conhocinento n0 5.568, do 22 jan 1910. Há diverge".noin quanto 
ao minero de alquniren, bem anvin non ternos do Edital, no 

que din respeito ao prazo para a assinatura da ercrltura. 0 

Edital fixa o prazo do 15 dias apOs a publicação do Do:ma-

cho pnra a ascinntura da respetiva eccritura. 0 Denn-eo 6  
datrAo de 5 de rovemblo de 1(0r) e n creriturn foi anrirr-.Cnen  
22e abril de 1910;  (oc (rifo° cão do original) 

- o Vtulo d una certidSo da referida cocritura, xpedida en 
15Jun 72, pelo Tabelião do 72 Odeio do Lotado da GB; 

- no alternçOeo posteriores que modificaram oua eficg.cia tarl- 
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(Continuação da Infonmçao n 140/17/74/1L?J/SNI, (In ul enten- 
bro de 197) 

PERES DOS SA:ZTOS, pela importaneia de 1:000000, an ter 

ras que possuia na "T=RA DE SAIZTA LUZIA", no 12 Distri 

to do Município de PARATI, as quais lhe foram deixa-las 

por herança de seu finado filhos  Cap-Ten JUVENAL JARDI2; 

- no mesmo dia, 16 de outubro de 1924, no mesmo CartOrio 

o no mesmo Livro 63, fio 39/40, verso, em continuação à 

Escritura anterior acima mencionada, PEDRO PERES Dos SW 

TOS e sua mulher, RITA PE CÁSSIA MOREIRA DOS SAUTOS, ven 

deram as mesmas terras a LUIZ JOSÉ GONÇALVES, já agora 

-com uma casas  coberta de telhas, com testada para o mar, 

pelo preço do 1;0003000; 

- a Comissão solicitou certidOes de transcrição das aludi-

das Escrituras, sendo infornadelo Suboficial do ReEis 
'3 

 tro, VANDFRLEY JER5NIMR TC\ ‘Ai:AUJO, que riKo havia ali teis 
(\ Z) 

registros. O SutoficU.1 do Registro, todavia, nKo forne- 

ceu a Certidão rogativa; 

- a Comissão de Sindicãncia verificou que, no inventário 

de MIGUEL MARIA JARDIM, processado no CartOrio do 132 O 

feio do NiterOi, dos bens arrolados do espOlio foram ex 

aluídas as terras de "SANTA LUZIA", por terem sido vendi 

dos pelo "de cujun" a PEDRO TERES DOS SANTOS; 

- nas referidas terras foi construída uma Escola 

pelo Estados  sem interferencia da nunicipalidade, o que 

levou a Comissão a depreender que o Estado considera a 

citada área devoluta; 

- as terras rio eram mais objeto de sucesso na invontari-

(inça mencionada, passando a figurar no Formal de Parti 

lha, por certo, inadvertidamente, resultando daf a Pre 

tensão do seu registro com bane em título inábil; 

- a Comissão de Sindieneía, consultando os Autos do rxecu 

tivo Fiscal - Livro 2, fia 62, n2 30, de 20 de nnio Co 

em que figura como exceente a Fazenda Pliblica 

rC3NFIDEN2A1j 	 (, , 
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(Continuaçao da Informaçao n2 140/i7/74//RJ/SNI, de 
bre Oe 1974), 	# 
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nícipal do PARATI o executada ILOCÁDIA JARDIM DA Crw::A — 

Dívida Ativa, exereleio de 1962/63, verificou que, ser-

do as Guias do Receita n£0 25.538 e 25.539, de 1971, fle 
19 e 20 do Processo, foi paga, em 1£ do setembro de 1M11  

a quantia do Cr t 5.396959, referente aos 3216-veie ali nnn 

nionados. Das Guias constam que os referidos impostos fo 

rau pagos por LEOCÁDIA JAR.DILI DA CUNHA, falecida em 25 

de novembro do 1957e Das propriedades relacionadas nas 

Gulas em apreço, não constam, pelo menos nsminalmentel as 

.terras do "C;TA LUZIA" ou "PONTA GROSSA". 

3 — O Juiz de Direito da Comarca de PARATI/RJ, ao ser cientifica 

do .das irregularidades, baiYou Portaria determinando ao Ofi 

cia]. do Registro de Imóveis sus wsdesse todas as 

; 	

trnnscri— 

çães ímobilMrias, cujos 4-4t 	r14s ão apresentassem transcri- 

ção anterior e, em CROO e duvida, que os processos . fossem 
\J 

submetidos previamente à sus tpreciaça00 

4 — Ressalta o Relat6rio da Comissão que a decisão do magistrado 

basta, por sí e6, para revelar o clima de insegurança querel 

na na Comarca com relação a pretenaes de registros de terras. 

Mais adiante, acentua o RelatOrio da Comissão que a constru 

çao da estrada RIO—SANTOS — PR-101 — que acompanha o litoral 

paulista—fluminense, ni2.1 traçado dos mais ousados, numa das 

regiOes mais lindas, de terras ubgrrimas, praias desertas de 

itgens cristalinas, provocou, caâo é natural, verdadeira cor—

rida de pessoas e grupos interessados em neuSeios imobilic—

rios daquela região, o que ocasionou desarquivanentos de in 

venttirios, escrituras, títulos e outros documentos, numa lu _ 
ta em que se digladiam a. habilidade jurídica e o poder e,.ono 

mico o pol{tico. 

ANEXO: COpia do Relatório da Comierao de Sindicancia. 

\- 
C-CFNI FIDENCIAL 
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15 MAI 

PROrtultin PURDIA1UO3 NO ES2ADO DO RIO DE JANEIRO 

rn na 245' I Ext  28 Coço'  75..D1  ae 11 ADU 75 

I ExP8 6eç5o 

Em atençgo no solicitado no VII do reforiSscia" esta Aencia infor 

me quos 

1 	AO (11100tafal 00 torra° QUO t&Á chcgaão no conhcento :sinta ,A 

c&ncial  em rua nrioria, ao reforoma cnooc ieolw.lou e Dnrti—

cultiroor  nom ceando 1eDe1'cus°71.0, 

Una proximidadea da entrada Rio/untoa (1.2.101), o p;mblena 

ganha outra° proponSea, porcino arogiU & de olovallo poton—

cinI ecionéZrt-ico, norticulnruonto no que co relanlona com a ex—

plornOlo turística' 

A conntruçgo da estrada RioAnntoo trouxo -r&Pidn veloriznção 

dna terras quo ficam prclxinno 	suem rargenn" o que vem, por 

isco' provocando o ~arquivamento do inventgrio' osorituras, 

tItuloe doniniain e do outroo documento° de poono 

na(pnla recdlo e em conooq0noin, encojnndo luto uno qunis 

no digladiem a habilidade jurldica'  o poder 00011(.;UiCO e o po—

litico" para prejudicar ou roaía prorriotos dno glob-oldon 

posseiroo o da Fazenda Nacional. 

2 	Do reformar ouo, nn nonolowda rOeino, ennhnn vulto ao quota. 

too ourcidno noa rinnicipios do PARATI' ANGRA 1.,; =G e mAn-

GARA2IDA# 'Moo localnndoc no Eotado ao lao D2, J/....a20. 
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(Colt.Inunçrio dn rO.AO nP 055V17/75/AW11  do 15 do JInio 
do 1975)*-1~,p.-4~~s—w~ce" ."*O"~"IN....o^*-1,..,e~oop 

1•••••••••• •fflOOMMII4.44/1/..../•••••••.11..••• 	  ~u.e.( 

As contend-o do nnior complexidndo coorruram airá PARCIN  em 

virtude dnr cnrrotorístienn dnvole rurelpio, rt6 entops. 

trtm6tio 1-i:t6rico inolndo o do torrnn com doltnitrrAcs 
dnfinidras On hnbítantes dnn Arcas em litfzio an pescado-

::es o t:?epelren que nofrom conntnnto prose% deu Grileiros, 

os quais CO utilizam do todon os moias pnra que eles abrir). 

aond'm aunr propriodndon. 

3 Co litIgioa surdos r)u Lunidpios sm rpreço O O outrna 

loonlidodes uso proximidados da L2-101 átl cr:e do conhoolmcil 

to dessa AI, conformo podo ser verifionáo volos coolintoo 

documentar, dif'andides n eetn t.r.n 

• - wilto 77/72-m/1 Ez,,'211 Uh ao 1c JfiN 72; 

1)- irno 80/72-D/1 En/2t Lm:, ao 11 JAN 72; 

c irrZo 95/72-D/1 uxPE Sgt  do 11 J'14 72; 

d 99/72-13/1 W2e 2g, de 12 JATI 72; 

o rurlo 146/72-n/1 E.4/2(4 uçrao 21 JAN 72; 
f - =70 1199/72-DA EV2n Sçe  de 08 JIM 72; 

g - 1127g 117c/72-r/1 En./2N sçe  do 12 SET 72; 

11- INP70 2339/72-D/1 EV2n Sç, do 18 OU.' 72; 

• - INAO 2209/74-n4 2 w,./20 fiço  do 24 SE2 74 o 
j 	raio 501/74/GAD/3s!,/nJ, ao 09 AGO 74. 

4 - nota AGneln no tem elementos prrn anmnr oo orcnnizaçUo 

aulivorsivaa von,-se rproveitnnde da sitypVrio prra ncir nes 

uunielpion on nproço. É ptu4síve1, todnvin, que, em finco dna 

queotUeo ao terrpo o do difícil amuou a detertimndne loca-

lidndos da roco, prineipalnento a rAÃATI, pessonn contrÉ-

riro no Governo co rproveiturà doo frton pPra propnwnda oub 

vrrsiva o n;:itnço DD moio rurrl. 

, 
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(Contituaço dn INFOMA00 r02  0:,9/27/75/A'V.P19  do :1.5 do 1.-ri0 do 
1975) •""•""e••••""V"`t,""V"•""0"••••••••••' 	 • •"" •""' •." • •"' •". ••• • •"" •— ••"" •"*4%—•"' 

•0•801~1.1111...... 	 ...a ...o ••••••~.~.•••••••••••••11111~1.1.• 	 ••=••••••• 

- • 5 - Can reina° a interforó'nein da Icx-cja noo litIGioz, o ncount0 

••••••••••• 	 

vem sondo objoto do ootudo por paro douta AULT, cuja condiz,. 

oae, oportunnmente, nerri levaln no connecirtento durma AI. 

6 - Uno contondas de terra nao eJtadas locnlidndoo, tcm,..00 nprovrt 

tf-Ldo, para aumentar com venciciontwi ocrvontufirlon da juati 

ça, principalmente oo que exoream atividndao em Orrt6rio do 

RoEintro do 'Aveio. 	
•co,  

Cabo dootacar aqui n atu) da Advoca n 	WLETA :_-;01JZA 

DJTRA 11A :JILVEIUA, liada no Grupo LUIZ =AV, 	vou,-:-.;o 

pocoando, indobitamonto, do torras devautno no eixo da mo/ 
wn:os, Eetr,  Advorpda, cult!.: e invinuanto, bom relacion1a. e 
hAbil no zianuselo de leio, eu 22 AGO 72„ conoocuia rociotrar 

no OartSrio do rARATI, oxtonoa Éren do torras devolutno, 

tundao na recio dononinada SAETA LUZIA oa poTA 0.:MSSA, ter.- 

do come ttulo urta eceríturn datada do 1509, furo fluo oS foi 

nosinnda eia 1910. Obtovo a trnnonriço da operiturn CO anoo 

apSo n amioo7ro Co t/tulo do propriedade. 

roetoriomonte, Induziu ola e•Juiz do Direito da 3A Varri Cl.. 

vol do VITEAI, SILVIO MOACIR. Wn ;Mn= AIZAUJO, ri. no tonr*.,  

conheciuonto do ex.odiento que lho fora diricido poln Corroce 

dona apontando a fraude. Logrou, tr.nbt5ri, obtor quo 	i0000 

juntada no procc000 que apura o ecoo, nn curo° no 32 0Z/c:iodo 

NITERÓI, n cindicncia mrndada proceder pela Correcedoria Go-

rui, em d000rrS'noin. da colicitnçr,o do Diretor do Patrimjalob 

ox-Eatndo do hIO rn JAriELIO. 

7 . 1.4?:o diopUo cata AgGneln do dadon stvplizadoo para apreciar om 
profundidade o noounto. 3nr000 oportnno mencionar nqui que o 

probloun funilig.rio no Palo ectÉ conde octudado per um Grupo 
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(Contintuiç'rio da INP0-21:4'70 i 05)/17/75/ft-Z[i;1, de 15 de 1.:nio de 
1975).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

interninisterisl, que pretende .rever a neta e fracmentetria le 

gislação que trata da rosce de terras e do seu registro 	nos 

cartiSrios. 

Valo salientar, por fim, que a recente caseação com base 	no 

AI-5, do Juiz ALBERTO ANTONIO PACCA, um dos nsiores responsit - 

veio pela crítica cituar;áo fundiria de RCEDÔ'NIA, revela que 

as autoridades responeAveis pelo destino do Pais esto eam a 

sua atcnço voltada para o problema. 
leme. 	 ~O 

le• 

•••• 

, 
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DATA 	: 13 Olit 

ASSUNTO : Preble:as fundiários na RESTINGA DE JACAREPAGUIVRJ 

REFERDINCIA: Ene 067/17/ARJ/75, de 25 Ago, 

DIFUSÃO 	AC/SNI 

1 - Em 26 Dez 74, os Juizes integrantes da 51 Câmara Cível do Tri 

bunal de Justiça do antigo Estado da GUA:TA3Ar,A ju-i.garam, 	em 

grau de apelaçOes, numa mesma sentença, os litígios çle terras 

na região da RES2INGA DE JAJA:dIEAGUÁ, sitas no referido Esta 

do. (Anexo A) 

2 - A citada sentença énclobou açOes reivindicatárias, 	poesess6 

rias, anulatOrias de escrituras, nas quais se observam a exis 

tencia de grande nUmero de pessoas e empresas interessadas na 

area e- questão. 

Foram vistas, r.latadas e discutidas vinte e duas (22) apela 

ÇOLS, constantes da Anelação Cível n2 23.864, cujas 	preten  

soes, de uma forma ou de outra, tinham por base a aquisição 

ou defesa de posses inexistentes, viciadas na origem, 	pelo 

fato de haverem sido cedidas, vendidas ou transferidas 	per 

RAUL D'ÁVILA GCULAUT, possuidor legal da área conhecida ror 

"ILLA DO KARINHO" ou voRno DO AL:ORL:", por ele denominada de 

"=STINGA DE JACA:ErAGU", no intuito de estender, com o uso 

desse artificio, a posse que _antinha legalmente. 

3 - A Sentença, em sua folha n2 5, dá conta que "... o exame 	da. 

Ação ReivindicatOria, a matjria, nas variadas açOes propostas 

CONFIDENCiAL 
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(Continuação da Informação n2 119/17/75/ARJ/=, de 13 Cut 75) 

e julgadas em primeiro grau de jurisdição pela sentença a 

pelada, e toda referente à posse ou anulação ou nulidade 

de escrituras de cessa° ou promessa de ceesao de posse. To 

da posse que se discute e a do Prof RAUL D'ÁVILA GOULART 

ou originária dessa posse, através de cess6e;)  ven=as 	e 

promessas de vendas, sucessOes a titulo singular que que-

rem continuar a posse do antecessor". 

4 - À folha 6, a sentença faz referencia a uma ação de manuten 

ção de posse do FAIXO LE CRÉLITO 11.(5VEL contra 211111 DIÁVIIA 

GOULART e a uma reintegração de posse proposta por 	este 

contra a r:oBILILRIA TIJUCA :::AR S/A e 'tros, na qual efe 

tuou-se uma perícia que levantou os limites e a área mri 

ca da "ILHA DO ::ARINHO" ou "MORRO DO ALlaRr.:". Trecho 	da 

reforida perícia assim se expressa: "Fora dessa área limi-

tada, o Prof rikri D'ÁVILA GOULART não tem posse, pois suas 

incursOes encontraram resist'éncian. 

5 - Lesde 1927, as áreas adjacentes à "ILHA DO MAR=0" 	ou 

LO AL:CRIM", pleiteadas pelo Prof RAUL D'ÁVILA GOU-

LART e tantos outros adquirentes da pseuda posse daquele 

Professor, também eram cobiçadas pelo "BACO :E CRÉDITO ré 

VEL", sociedade sem existencia legal ou conteúdo jurídico, 

cue forjou uma escritura viblica da Lea e, com base 	na 

mesma, passou a litigar contra o Prof RAUL D'ÁVILA GOULART, 

tendo, ate mesmo, conseguido transcriçoes de títulos no 92 

Oficio de Registro Geral de Imóveis, as quais foram, 	em 

1939, anuladas pelo STF, em Recurso Extraordinário. O refe 

rido Banco, pLr intermgdio de HALOPEZITES CASTRO =HO, ate 

hoje, reivindica, cede e transfere direitos 	possessOrios 

que não tem, de terras situadas na BAT.RA DA TIJUCA. 

6 - À folha 8, a Sentença da 51 Câmara Cível decide: '1... jul 

gar inteiramente imTocedente o interdito proibà.tório (Prp 

cesso 24.717), porque se refere à rirea estranha à 	ILHA 
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DO MARINHO ou MORRO DO A:ORIM, fora da qual o Prof RAUL Dl 

ÁVILA GOULART, como se expôs neste acórdão, não tol pos—

se". 

7 — À folha 9, a Sentença historia a solução dada às açOes de 
manutenção de posse, do interdito proibitOrio propostas oe 

lo Prof GOULART, julgadas improcedentes porque, pelas con 

sideraçOes iniciais do acórdão,"o Prof GOULART não conse 

guiu se firmar fora da "ILHA DO MARINHO — MORRO DO 	AMO— 

R= —" e ainda dá realce a parte referente à escritura "de 

cessão que o Professor =IA:2 teria feito de área desmem 

brada da =A DO =.:ARINHO em favor de ISOLINO RODRIGUES BAR 

ROSO, no CartOrio de ITAGURUSSÁ, que s6 apareceu apOs o li 

vro desaparecer do Cartório, acrescendo—se que o nUmero do 

talão de imposto referente no translado da escritura é re 

letivo a imposto pago por outra pessoa em negócio diferen 

te". 

8 — À fl 10, a Sentença se refere às apelaçOes 81, 101, 141,- 
171, 191, 201 e 221 (espólio de AiTNA mArco LEFRÉFE e 	ou 

tros; JOSÉ GIORGI JUNIOR; espólio de MARIA RITA JOBIM GAL 

LO; espólio de ARTHUR °DESCALCEI; :ARIA DE LOURIES LEFRÉVE 

MADZOITI e seu marido e outros; RODOLPIO SEBASTIÃO GIORGI e 

outros; massa falida da Imobiliária TIJUCA—TJAR S/A e ELISA 

APFO-dIAS), que, por versarem a mesma matéria e se insurgi 

rem contra os mesmos pontos da sentença, "foram  julgados 

improcedentes e mandado cancelar os registros de imOveis 

dos réus vencedores do denominado "GRUPO LEPRÉVE", 	que, 

por não se rovestiren do mínimo valor jurídico, foram con 

sideradas nulas de pleno direito, independentemente do res 

pectivo cancelamento, que deverá ser promovido após transi 

tar 	julgado a presente decisão". 

9 — Diz ainda os Desembarg dores da 51 Câmara, às mesmas fls 
10: "mas se tudo ir,so nao fosse suficiente, há ainda uma 

•FIDECIAL 1 
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consideração definitiva, destacada no parecer do Procura 

dor da Justiça EUGnNIO VASCONCELOS SIflAUD, de que as ter 

ras a que se refere o interdito, situadas ao longo 	da 

Praia de Sernambetiba, com 2.800 metros pelo lado do Ocea 

no Atlântico, nada tem que ver com a =A DO :.:ARIr110" — 

"MORRO DO AMORIM" —, situada entre os Rios do MARINHO 	e 

CORTADO, a mais de quatro quil.èmetros de distancia, tendo 

de permeio a Lagoa de MARAPENDI. Assim, ainda que essas es 

crituras fossem serias e válidas, não transmitiam nada, por 

que nenhuma posse aí exercia o cedente". 

10 — Com refer‘encia a IÉCIO ATHAYDE e a seus pedidos de habili— 

tação das empresas "DESENVOLVEFENTO ENGENHARIA ITDA" 	e 

"CONSTRUTORA JAPURANX LIDA", de Sua propriedade, que se a 

presentaram como cessionárias da "ao:ir-kr:IA DE 	tàLEANSÃO 

TERRITORIAL" e, ainda, com um titulo de cessão de direitos 

passado por J07,0 DAVID, cujo titulo de posse havia sido ad 

quirido do Prof RAUL DIÁVILA GOULART e este, por sua vez, 

de HaNWIN CONSTArT NUNES PEREIRA, que também mantinha a 

posse fraudulentamente, foram prejudicados seus pedidos de 

habilitação pela desist.encia da Apelação de GUSTAVO CARVA 

TIO e outros, que, não tendo e nao podendo transitir pcs 

se,desistiram da ação. 

— A análise da Sentença em apreço demonstra que: 

a — As terras estranhas ao contorno da "ILHA DO :.,.A.I.INEC"ou 

"MORRO DO A-,.:cim:" não podiam, de pleno direito, serem 

transferidas a terceiros por RAUL D'ÁVIIJA GOULART, por 

que suas incursões encontraram resisté'ncia de 	possei 

ros da região, não sendo, portanto, a sua presença na 

área respeitada. Dessa forma, a sentença praticamente 

anilou as pretensOes de posse advindas daquela que não 

possuia RAUL D'ÁVILA GOULART, inclusive aquelas 	que 

deixaram de ser simplesmente uma posse para se consti- 
1 

L 1 
• 
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tuirem em domínio de pleno direito, Dois é da Lei dos 

Registros 1>Ilb1icos que "as nulidades de pleno direito 

invalidam o registro independentemente da ação direta". 

b - Estando nulas as Posses por vício de origem e não exia 

findo transcriçOes de títulos em nome de quem cuer que 

seja, óbvio está que essas terras demandadas cão per 

tencentes à União ou ao Estado, como terras devolutas 

ou de propriedade do Estado que são. 

c - Não houve, por parte das Procuradorias da RepUblica e 

da Fazenda Nacional, bem cano pelo Serviço do Patrimô 

nio da União, o necessário e devido acompanhamento do 

processo que originou a Sentença ora em estudo, 	no 

sentido de excluir o direito dos autores e dos 	réus 

quanto à propriedade da faixa e acrescido de Liarinha , 

assegurando, portanto, o foro privilegiado da União :fle 

deral para defesa do seu Patrimônio, nos termos do con 

tido no Art 1£, alínea a, do Eee Lei 9760/46; do Art 

125, § 22, da Constituição Federal e da Lei 5010, 	de 

30 	66, ao contrário da Procuradoria Geral de justi 

ça do antigo Estado da GUANAARA, que, em defesa do pa 

trimônio estadual, interpôs recurso nos autos do fira-

vo de Petição n2 23.638 a 511  Cãmara Cível. (Anexo E) 

12 - Assim sendo, em que pese o denodo e o esforço dos Desembar 

gadores,tentando solucionar as intrincadas demandas pela 

posse das terras da RESTINGA DE JACAREPAGUL, pode-se afir-

mar sue a Sentença não resolveu, em definitivo, tais liti 

gios, deixando, inclusive, indefinidos os direitos da Uni 

ao e do Estado, pura que seus orãos competentes reivindi 

quem aquilo que lhe é de direito, dada as graves implica 

oes de ordem jurídica, social e patrimonial que podem ad 

o vir da Setença, se não recorrida em tempo hábil. o 
ANEXOS: A) Cópia da Sentença da 511  Camara Cível. 

B) Cópia do Agravo de Petiço n2  23.638, da Proc Geral 
da Justiça do ex-Est da GB. 
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CERTIDÃO 
Certiíico o dou fj que, em 	 hoje. 

pe!a 	 C:.:mara C;vel fi cubmetido a jul- 
gamento o rrencatá p..c)(:;;;.r.;) o proferida, conronn'i 

consta da rez;pecuva minuta. a 
" 1) Por unanimidade: 

a) deu-se pela improcedância 

da preliminar de intempestivida 

de levantada pela apelada 	Loa 

Pinscher Schtruck; 

b) repeliu-se também a preli-

minar, levantada pelo Procurador 

da 2-ustiça em seu parecer, de nu 

lidada da sentença no tocante ..às 

açoes em que interferiu a Imobi-

liária Tijuca Mar S.A., que te-

ve sua falânci, decretada antes 

da audieFicia de ii.struçSo e jul-

gamento; 

c) admitiu-se a substituição 

processual da 132  apelante Res-

tinga Mar Construtora'Ltda., por 

Roberto e Nelson Grimaldi Seabra; 

d) transferiu-se para a deci-

sao sobre o mérito a matéria dos 

agravos no auto-  do processo. 

AS 10  e .9:3  apoluçSuu os seus upe 

lantes desistiram (art.501 do CO 

028 

P.PC1. eNCC.,• 19.4.ÇÁO 	AUTA 

digo de Processo Civil) 

No julgamento das 2'3  e 3a ape 

laçUes, referentes 'a ação tomba- 

da na 122  Vara'Civel sob o 	n2  

24.717, proposta pelo EspOliO de 

Antonieta D'Avila Goulart, contra 

Alix Conrado Niemeyer e outros , 

rejeitou-se por maioria, contra'a 

voto do Presidente, a preliminar 

de desistância da ação Por'parte 

do EspOlio ora apelado. 

Por unanimidade, aplicando-se o 

disposto nu art. 509 de COdigo de 

Processo Civil que repete 3 ispbs 

to no art. 90 do Cédigo anterior, 

'conheceu-se da 3Q apelaçZo do Alix 

Conreds ..i.eyer e Euripedes Malta 

de S(1 que rIZo fera preparada (ca.:-. 
dc.f1a.5.) dando-se, no 

r" 	tr.:nr., por unr.niu:idede 
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provimento as segunda o terceira 

apolaçaes; 

Por unanimidade: 

029 _ 

Negou-se provimento as 40,6450, 

16Q, 18Q o 210  apelaçSes 
_ 
No se conheceu, por deserta, da 

5Q apelaçao; 

Deu-se por prejudicada a 110  aRâ 

laço; 

Deu-se provimento 'às 70, EP, 100, 

-120, 140; 170, 190, 200, e 220  ape 

laç'Oes; 

Deu-se provimento parcial a 13e a- 

"pelaç-ão; " 

Des.Darcy Roquette Vaz, Presidente e voa). 

Des. Mauro .Coelho , Relator' 

Des. Ebert Chamoun, Revisor 

Rio, 26 de dezembro de 1974 

IcLic..U1 Gee 	 V".1***1- 7 4,)4.2c-fcic V 

Se retária 

Falaram os Sr. Advs.Drs. Agostinho Soares 

• de Menciona,  StSlio Belchior ,Joao Pedro de 

- Saboia Bandeira de Mello, Yolanda Padilha. 

Gomes; Edmundo Lins Neto, A.A.Saboia LiMat  

Luis de Andrade Pina Massariol,Ceio:Mario 

da Silva Pereira e Jou() Ceci Vinunre, pelos 

70, IP, 130, 140, 190, 22U apelantes e 
apelados e 20  apelada - Loa Pinscher Sctruck 

e outros - respectivamente. 

i, „„ , , . 
; P.C;;;Z1 c1] ..•;.'''l ....'...;.; ::.:'.C..á" COO j30 00 C. .. 
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APELAÇXO CfVEL N2 23 864.  

PTzt 
I 

Torras da Restinga de Jacarenajaa. Açoes 
reivindicatória, possossórins, anulatorins de °seri, 
tura com vÉrios incidentes, julgadas numa mesma sen,I. 
tença. 

Desistencia dos anelantes da açao reivindi 
catória julgada improcedente. Aplicaç:Éo do art. 501 
do cOa. de Proc.-Civ. em vigor. Julgamento das demas 
apelaçoes. 

Posse. 'jao autoriza a -sua aquisiçao os ato, 
violentos ou clandestinos.( art. 487, do Cgd. Civ.) 
Quem tua posse em certa Érea e faz incursges erâ z.re.as 
vizinhas, caçando, tirando lenha, fazendo carvao, 
encontrando resistencia e lutando, sem Que haja con-
tinuidade ou permanencia tranquila, nao-g possuidor 
dessas Éreas furtiva ou violentr2;onte invadidas.Des-
des as primeiras dócadaseste seculo, a história 
da Restinga de Je.earepa•-ua g pontilhada de demanQas 
judiciais,_violencias e ato mortes, com condenaçoes 
penais. Nao sendo a posse continua, nem inconteste, 
mas "volante", como a e.hamou o perito desempatador, 
discutida e violenta, disputada a terra palmo a pal-
mo, "de lança em riste", para usar a imagem . da sen-1 ("-\ 
tença, nao se pode falar em aquisiçao da peSse (art ;\ 
487, citado ) e muito menos em posse ad usu=)ionems  
que se exige,-mesmo para o usucapiao extraordinario 
que independe da boa 	posse lona ( 20 anos ), 
sem interrupçg.o, mansa e-  pacifica (art. 550, do 
Cgd. Civ. )• 

Vistos, relatados c discutidos estos autos da Apela-

ça.,o Civel n2 23 864, em que sao apelantes : 1) Paulo de Mello Moraes; 

2) Hugo Penalva Santos de Morais Sarmento; 3) Alix Conrado Niemeyer 

e Euripedes Malta de SS. ; 4) Leonardo Antonio Teixeira Leite, mor soup 

herdeiros e sucessores; 5) Abilio Soares de Souza ; 6) Banco da Credi.-

to Móvel S. A.; 7) Barra da Tijuca ImobiliÉria S. A.; 8) Espólio de ' 

Anna Branco Lefrevo e outros; 9) Gustavo de Carvalho e outros; 10)Jo-

;5 Giorgi Junior; 11)v Joog Maria Leite de Vasconcellos; 12) Espólio 
tIaria Rita Jobim Gallo; 13) Restinga Mar Construtora Ltda, substi- 

31. 	,-ez da por Roberto e Nelson Grimaldi Soabra; 14) Espglio de Arthur O-

descalchi; 15)'Espgiio de Antonieta D'Avila Goulart; 16)Josg da Rocha 

Ribac,sua mulher e outro; 17) Maria ,de Lourdes Lefreve Malzoni, seu 

marido e outros; 18) Raul D'Avila Goular 19) Rodolpho Sebastiao 

e outros; 20) Massa Falida.da'iMobiliÉria Tijucamar S.A.; 21)Si1-

vio pgllico Belchior Amaranto; 22) Elisa Appodias e apelados 1) Os 

meemes e 2) Lga Pinscher Schtruk : 

ACORDAM os 'juizes da Quinta Wl=a Civel do Tribunal 

.. o, ,, ré.•0•14•C, 	• ..e4 
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Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara, por unanimidade çle votos, 
.em desprezar a preliminar de intempestividaCc levantada pela apelada 
12PPinscher Schtruk, desprezando, tambgm, a. preliminar de nulidde 
da sentença no tocante as açoes em que interferiu a ImobiliÉria Tiju, 

---;cacr-Mar S. A., que teve à sua faltncia decretada antes da audietcia de 

•• instruçao e julgamento; considerar, nos teriaos do art. 501 do Ced. de 
• . 

4 	Proc. Civ. cm vior, a dcsisttncias-  das primeira -Paulo do I.:ollo Mo-
graes- e non apelaçõeo -Gustavo de Carvalho-; admi...tit • a nuestltulçao 

si 	processual da decima terceira apelante- Restinga Ir Construtora Ltd: 
kr por Roberto Grimaldi Seabra e Nelson Grialdi Soabra o transferir pa-

ra decisao de mgrito a matgria dos agravos no auto do processo. No jul 
. 	 . - 

gamento das segunda e terceiras apelaçoes, referentes a aço tombada 

na 12a. Vara Clvel sob o n2 24 717, proposta pelo Espelio de Antoniet 

D'Avila Goulart contra Alix Conrado Niemeyer e outros, rejeitou-se, • 

por maioria, vencido o Presidente, a preliminar levantada pelos ape-

lantes dá que ocorrera desistencia da açao por parte do Espglio apel,' 

do. Por unanimidade, aplicando-se o art. 509, do atual Cd. de Proc. 

1v. que repete o disposto nos artigos 90 e 816 do adice anterior, 

alheceu,..se da terceira anelaçao de Alix Corado Niemeyer e Eurinedes 
'd - kaltaáo SÉ, que nao fora preparada ( certidao de fls. 5956 ), dando- 

:jrãe, no mérito, -Lambem por unanimidade de vetos, provimento as segund^ 
fJ- 	e terceira apelações. Igualmente, por unanimidade de votos, negou-so 

provimento às quarta, sexta, décima quinta, decima sexta, decima oitn 

va e vigesima primeira apelaçocs; no se conheceu, por deserta, da 
.. quinta apelaçao; deu-se por prejudicada a décima primeira apclaçao; 

deu-se provimento Is sétima, oitava, decima, dgciMa segunda, decima 

quarta., dgcima setima, décima nona, vigésima e vigesima segunda ape-

lações, dando-se provimento parcial à decima terceira apelaçao. Se1,1: 

honorrios de advcr,e.do;-dirnte da legislaçao vigente na época da pro-

positura das aços, sentença e interposiçao"dos recursos. Custas, na 

111,11vnforma da lei. 

O—U 
Incorpora-se o relatgrio. 

A apelada Len Pinscher Schtrúk levantou, em suas 

contra-razoes, fls. 5686, preliminar cio intempestividade das apela, 

1 

 - 	 - 
çoes. Dado o grande minero de açoes e incidentes julgados numa sg 

sentença e o grande n6lero dos interessados e apelantes, ocorreu, 

quando da Oportunidade da apolaçao, ebstÉculo judicial, por força.  

das Prenrias circunstancias especiais do presente proceaso. O obstÉ-

culo judicial, tanto, pela lei da época ( art. 26, do Ced.de-Proc. 

Civ. de 1939.) como pela.atual ( art. 180, do Ced. de Proc. Civ. ) , 

•A&, 	OCAO &Lm pwuTA 
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¡Proc. Civ.), C motivo de suspencao do curso. dos prazos e dg.,  sua 

nos projudicados. Isso ocorreu, no caso, tendo havido atc5 
dos:)acho do juiz mandando restituir o prazo, sem qualquer recurso. 
Assim, despreza-,1.e esta preliminar. 	• 

() • Quanto a preliminar de nulidade levantada nela Proauradoria 

da Justiça : A ImobiliCria Tijuca Mar Z. A. aue figura como re e 
três açges ( AçRo de raintegraçg.o de posse proposta pelo Prof. Raul 
D'Avila Goulart. , proc. n2 9 195; Interdito Droibitório raquerido pe-
lo mesmo professor, proc. n2 10 182 e Interdito Proibitório requeri-
do por Len. Pinscher SchtrUk ), teve a sua falencia decretada antes dn 

audiencia de instruçao e julgamento, como consta dos autos e se refe-

re a sentença, fls. 4 800, oficiando, por isso, o Curador de Massas. 

O dr. Procurador da Justiça, ao arguir, no seu parecer, a nulidade d, 

sentença no tocante a ebsas três aços, invoca a regra do art. 72  § 
da Lei de Falencia, de que° juizo da falencia universale- indivi- 

• .gt 
4 

$4 

4 

. 	 - 
sivel para todas as açoes e reclamaçoes sobre bens, interesses e ner,o 

cios da massa falida, os quais serao processados na forma determinada (-^\ 
I 

\....-sta lei.» Mas, essa regra que comporta exceçoes ( § 32, do art. 72, 

citado ), aplica-se, somente, para as açoes propostas depois da abe 	\ f 
k uv,.... tura da falencia. Para as aços ja propostas contra a devedora antes \ 'N 

. 	, 	 ..._.L\ 
da falencia,-e este e o caso -, a disciplina 4 a do art. 24 da mesma 	'f.) 441 
Lei que determina a suspenso dessas açOes ate o encerramento da fa- 	

Çsil 
lenDia. Mas, adverte o texto legal, no vigora essa suspenso e terao 1 

1 
em que se demandarem, entre outros casos, coisa certa ( Art. 24,§ 22, 

.L.L, da Lei da Palencia ). Nas açSes possessCrias ( na especie,reinte-, 

graça° de posse e interdito proibitório ) demanda-se coisa certos Por 

isso, nos termos da lei, essas açSes no se suspendem com a falekcia 
no juizo em que foram propostas. Veja-se a respeito TRAJA.M DE NIIUDJi. 

VALVERDE, "Comentrios a Loi do Palencias", vol. 1, n2 180, ed. 1948) 

1:) ,̀1,  Despreza-se, assim, a preliminar levantada de nulidade da sentença. .. 	..„› Os primeiro ( 12 ) e nono ( 92 ) apelantes, autor', e litió i; 
t...-----/ 	 -k 

consertes da aço de reivindicaçao de posse julgada improcedente desis. 

tiram das suas apelaçoes, primeiro parcialmente quanta alguns reus 

da açao ( fls. 5974/5975, fls. 600'7,6008 e 6009 ), depois totalménte 

com referencia a todos os reus fls. 6010 ), juntando-se escritura 

palica de acordo, renuncia, trancaçao e desistencia ( fls. 6018/6023). 

'TC. pelo COdigó de 1939 ( art. 818 ), o recorrente podia a qualquer tca— 
p0 Sem anuência do recorrido ou dos litisconsortos desistfr do recur-1 

ao interposto. x'a, prazo so homologar a desistência. O OjjájA ."10 

. 	. 

PAPtl. 	 stm PAUTA 

prosseguimento com o sindico, as açoes ja iniciadas antes da falenci.,  

" V 
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!Ceais() de Proceeso Civil-em visor renete;no art. 501, a mesma resra. 
0:10o alude a homolgsaçao, que ee exise quando da desistencia da aço 

ç.r, • 	I` 	 I ( 2arasrafo uhico do art. 158, do Ced. de Proc. Civ, ). Dai a liçao 
dos comentarista da desnecessidade da homolor.açao da desiettncia do 
rto...rsc. Veja-se, a respeito, J. C. BARBOSA MOR2IRA,."CoM. ao Cd. LÀ 
de Proc. Civ.", vol. V, n° 137, p. 261/262, ed. da Rev. Forense-1974) 
No caso, produz efeito a dcsisttncia por isso que validamente manifes-

tada. 
Os pedidos de habilitaçao de Desenvolvimento Enserria Ltda 

e Construtora Japurana Ltda. que se apresentam como cessionarias de 

• Companhia de Expanaao Territorial (fie. G 053 ), cota cesnionarla do 

Gustavo de Carvalho, • esta° prejudicados pela desistencá.a do nono ape 
lante, j6 manifestada. 

Mucio Athayde, dizendo-se titular de cesso. de direitos fei-
ta por Jo1.0 David e_sua mulher, "protesidos por decreto de interdito 
proibiterio concedido pelo juiz da 12a. Vara Cível em favor do Prof. 
Raul D'Avila Goulart", pediu izr!Ãresso nos autos ( fls. 6031 ). Tambem 

pedido i-ual de Delmassy Vaz Pereira e sua mulher que se a-,:resen- 
,--p teia como "adquirentes da posse*" de Benjerfim Constant Nunes Pereira e 

"C)  suã mulher que teve direitos transferidos pelo Pref. Raul D'Avila 
div Goulart ( fls. 6284 ). O ceasionario ou o adquirente se pode insres -¡--- 

sar nos autos para Proasesuir cria causa, no caso do falecimento do • Ar 
alienante ou cedente - "falecendo o alienánte ou cedenteW(art.109, 
do Ced. de Proc. Civ., em Visor ). A hipoteco seria de mera assister.-
eia ( art. 50 e seus §§, do mesmo Cediso ) e sobre isso nada foi re-
querido. 

Pica deferida a substituiçao processual da 13a. apelante - 
Restinga Mar Construtora Ltda - por Roberto Grimaldi Senbra e- -3Je1son 
Grimaldi Seabra que, na dissoluçao e liquidaçao dessa sociedade, 
cararY(o seu patrimOnio ( fie: 6 301/6302 e docs. de fls. 6303/6313 ) 

F5'  - ,p e 
A materia dos acravos no auto do processo, pelas suas impli- 

4 	
açoes, fica transferida para o julsamento do mrito. 

 No h por que se remontar no hr,bitnt  dos indioa, nem como 
se fez neste processo, a ocupaçara da terra pelos colonizadores. Com  
isso, em prejuizo da clareza e ate atemorizando °c q1.10 olhavam Os 
seu:: guano ootenta volumes, os autos cresceram, vcitoando, repetindo 

ao, tumultuadamento, como na ordem ao colossal, da linha curva, do 
drapejanto omácional, do barroco. E'preciso, para decidir bem, sem 
se perder nos deavaos de desneceasarias consideraçoes da historia 
territorial do Brasil, dcsmitifica-lo, reduzi:.-o 1 sinseleza e 
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	"O Sertao Carioca", editado em 1936, pelo Instituto Historico e Geo-
'.0 	 . 	. z..,  grafi= Brasileiro - Imprensa_ Na2ional. Ai esta descrito o encontro 

do ecologista com o Prof.-  Raul D'AVila Goulart, na "Ilha do Marinho" 
.40 	 . 

• "tr....ji o 

na Restinga de Jacarepagua. O encontro foi antes do 1936, data da pu--1-7-

blicaçao do livro, o as inatalaçoes descritas, casas, lavouras, empr( - ! 
gados, demonstram a.estabilidade e tranquilidade daquela posse. Con-
ta MAGALHÃES CORREIA : "Junto?!. casa do largo do UbatÉ.ke um caminho, 
que passa pelo morro do Cantazalo, dp propriedade do Dr..Peryassti, e'' 
vai a Ilha do D.larinho"..."A ilha, de forma circular, mede quinhentos 
metros de diametro , tem seu ponto culminante a 124 metros, dominan-
do a bacia hidrogrÉfica de Jacarepague. Ai vivem o administrador Ar-
mando Goulart e familia e, em peqizenas casas, os empregados que cui- 

da lavoura do café, banana o criaçao do aves. O propriotario, 
pducador, altruista e apaixonado do que e nosso, nas horas de descan-4 

C.••=:- vai patrioticamente saneão, cultivando e replantando esses ala-. 

/ 
gadosT..-esforço que deve ser imitado por todos os bons brasileiros" . 	. 
( p. 81 . "Ilha", na linguagem do homem da restinga, É-?norra al-
ta, o morro, que se isola é destaca no meio da paisagem extensa dos 
alagadiços-á, "reproduzindo em terra a feiçgo das ilhas occanicas dial  

1 postas isoladamente ou em pequenos grupos no meio do mar" (Vc>,-.:c 
publicaçgo "Flores da Restinga", do Centro do 2esquísas Florw.stais e 
Conservaçao da Natureza", p. 14, 'ci. de 1960 ). Essas "ilhas" dessa 

linguw:em jegienalista)aparcc..• nos mapas O documentos como morros, 

- Afastado, pela aosiotencia de seus apuIluites ( ia. e 9a. aper 
laçgcs ), o exame da aço reivindicatória, a mataria 'nas variadas 
az propostas e.ju;lgadas em primeiro grau de- jurisdiçao pela sen-
tença apelada, e toda referente ?J. posso ou anulaçao ou nulidade de 
escrituras de cesso ou promessa de cossao de posse. »E toda a posse 
que se discute e a do Prof. Raul D'AVila Goulart ou origineria dessa 
posse, atraves de cesses, vendas e promessas de vendas, sucessores 
a titulo aingular que querem continuar a pocee d.o antecessor ( art. 
496, do CÉd. Civ. ). E'ele, o Prof. Goulart, na verdade,. como notou 
a sentença apelada, a figura central de todo o processo. A sua presel_ 
ça na reStingke antiga. -2 •';:*.;,. 	- 

O ecologista MAGALHÃES CORREIA, que trabalhava no Museu Naciç,-
nal ao lado de um Grande conservacionista, o Prof. ALBERTO J04 SAM= 
PAIO, como informa o Prof. SYLVIO PR6ES DE ABREU, na publicãç:to da 
Biblioteca Geografica Brasileira, "O Distrito Federal e Seus Recur-
40S Naturais" - Rio, 1957 -, ap. 263, de suas vilegiaturas,escroveu 

j 
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mOrros, que realmente co. A "Ilha do Marinho", que nos mapas 02iCi..:JS - 

urr. corno Morro do .A.raoridNi.AGAL:TIES CORREIA, como vimos, calculou 
tivesse 500 metros de diametro, foi, em 1942, mu..ida pericialmente,G_ 
requerimento do.Prof. Raul D'Avila Goulart na laVara Civel, cm aç o 
de:-/ Manutençao de posse que lhe Moveu o Banco de Credito Novel 

Civel n2 1.030, em que foi proferido o voto do grande juiz, De-

sembargador Saboia Lima de to Tande renercusso e to abusivamente 

usado alem dos seus termos ). Essa pericia esta junta, por certidao 

aos autos da aço de reintecraçao de posse proposta pelo Prof. Gou-

lart contra Imobilig.ria Tijvca Mar S. A. e outros ( Proc. n2 9 195 ), 
as fls. 79/92, desses autos. esse pttricia aturou os limites e alarea 
da "Ilha do Marinho" : "A Érea da Ilha do Marinho ou Morro do Amorim, 

area delimitada ao N. pelo rio Marinho e ao S. e W. pelo rio Cortado 
e a E. por terrenos alagadiços C, aproximadamente, a de uma elipse , 

com os semi-eixos iguais a 350 m. e 225 m. ou seja igua1 a 247.280 á. 

• 

• 

ou ainda a 5 alqueires ou 1.090 braças quadradas" ( Respósta ao q.56 
Fora dessa (troa limitada, o Prof. Raul D'Avila Goulart no teve Dos 

r.. z7-e<slue as suas incuruces encontraram resictáncia, Mesmo a ocupaçao, 
C)--;.. "do lança em ristt", como viu a sentença ( fls. 4 827 in-fino ), com 

CJ 
014erramamento de sangue e instauraçao de processos penais, alguns che 

t cando a condenaço, no foi duradoura e multo menos checou a se tran 

4tquilizar, no podendo o conquistador imp8r a sua presenw COMO incon 

teste e respeitada. Fala por isso, 11'o:o sci o desfárço ( rt. 502, do 

CU. Civ. ) registrado nas cronicas policiais das folhas dos jornais 
4 	 . 

juntas aos autos, como as =Grosas açoes possessorias que de 1930 
a quase 1960,.a Restinade JacarepacuÉ., a Barra da II`ijuca,  trouxer , 
ao nosso foro. Por outro lado, a pericia de 1942 ( certidao junta 
. 	 - 
as fls. 79/92 do proc. 9 195 ) desfez a alegaçao,de abertura de ca- 

. 	 ... 
nais e valses de saneamento e limpeza e desobstruçao de rios da Res- 
tinga de Jacarepa, pelo Prof. Goulart:_ esses serviços foram ofi- 

k./ais : m-Os trabalhos com fins de saneamento, ou sejam a dre,nagem de. 
n'-2juas estarmadas, as obras de retificaçao, alargamento e limPesa de 

.›-Aais foram levados a efeito em 1929 e 1950 pela extinta Inspetoria 
dos Serviços Especiais de Saude Páblica do Distrito Federal e consti- 

truiram, secundo a resposta que se dignou dar o prCprio ex-inspetor 

desse serviço e que est,2'. weensa a fls. em "Limpeza e desobstruçao dos 

rios Camorim, Cortado, Marinho o seus afluentes o abertura de valas 

e vales, que Sancraram o secaram varias areas. pantanosas" ( Respostrl  

ào 42 quesito pelo perito do juizo o eng. civil Antonio Paranhos Fon- 

tenelle ). 

***** ..,00mmocá0 lEM PAyTA 
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No podendo, somo ao viu, estabelecer-se 
-000 

va e respeitada nas terras da restinga, fora do duo. 
do Amorim -, o PI-afez:a-0r Goulart passou a vender, a 

queuao 'podara estabelecer por tpda a restinga. 

cias do livro de MAGALEXES CORREIA e no voto do 

sua posse na "Ilha do Marinho", passou, nua 

doque,,que muito lhe rcndeu, a tomar a parte 

Marinho "Lambem chamada grande Restinga de 

nos papeis pãrticulares e escrituras publicas da nosso aue andou trolls- -
farindO. Para dar mais valor, significar posse velha, os documentos 

de acordo com os compradores ou cesslorgrios, eram antedatados o es-.  
critos em papeis amarelecidos ou-passados em cartorios, como o de I-

tactirussg., sci aparando os trasladados, porque os livros onde as asar-
turaá deveriam ter sido lavradas extraviavam-se • "Irregularidades • 

essaá e tantas outras,-anota a sentença apelada, transcrevendo pala-

vras de oficio do juiz de Mangaratiba a que pertence o Distrito de 

do maneira maeira definiti 
"ilha" - o No:..--o 
ceder, a posse 

1 , 
Firmando nas refe:4n 

1 
Des. SABOIA LIMA, de 

especie abusiva de sine-

pelo todo : "Ilha do 
• -11 ' Jacarepagua"., como escreve 

. 	. 	 ., •-vítacurussa-, que remontam a gesto dos dois serventugrios nele ozici 
-8. " -^ 	o 3..4 • rwjeridos, ambos demitidos, o primeiro deles, inclusive, processado 
C) 

$1NG  ta, cumprindo pena" ( =tença, fls. 4 835 ). Depois, esses acumpli-
4 ciados compradore6 ou cessionarios de posse vendiam ou cediam a ou-
tras pessoas extranhas o iludidas. As torras da Restinga tornaram-se 

como observar: ntença, ainda que sob outra. perspectiva, "teatro 
4 

	

	
de querelas e de inominaveis violencias, que tem repercutido no noti 

cigrio desta Capital, tanto noa tempos modernos, como em tempos re-

motos, objeto que foram de miiitipia denandas" ( sentença, fls..4 81 

condenado pela.Justiça do Distrito Federal, e que estg, ao que con 

o 

Passa•-se.a decidir cada uma das vinte e 

A Primeira e nona apelaçoes, referentes 

ria julgada improcedente, houve, como j& consta 
epncia vÉlida. 

duas apelaçoes . 

a açao reivindicatg- 

deste accirdao, desis 

r- 	As aef;unda o terceira apelaçoec,-.aos roua venci,doa em partc, 
(== :N j_111:.;amoato do interdito proibitrio proposto polO Eapjlió de D. 

Antonieta D'Avila.Goulart ( Proc. n2 24 717 ), aqui, duas,prelimina- 
• • 	• • 

res foram levantadas, a primeira arguida pelos a)elantes, ja neste 

Tribunal, de)ois de.arrazoada a a2elaçao, de haver ocorrido a desia-

tencia da procria aço calo apelado ( fia. 6 245 ); a segundad consta: 

te do parecer dà Produwadowia.da Justiça do estÉ. deaerta'a terceira . à 
apalaça() por falta do preparo. 

* 
Rojc.",ta-se a arguiçao do decisttncia dr. a. Do fato, a Pe.- 

• 
...I, 	 5L. AvTA 



liticconsorte,ora 22 woolo, 

disuosto no art. 509 do atIlál... 

o disposto nos arts. 90 e 816, 

mgrito, dg.-ae provimento ác \ 

se‘ julgar inteiramente irar:OCC:.* 

-8- 
_ 

potiçno cm que se manifeatou essa desistencin'esta datada de -.3.-ee 
outubro do 1950 ( fls. G 246 ). Nao lçvada aou utos nessa orlai-Lu:d.-.  

G.gc? ea,,e o depois disso nu Partes continuaram a debater a queatao ae:á 11.1 
nin:uom denunciasse a dociatt.ncia. Quauo trtu anos dopeis, 	14 de 

AN 	jul ,) de 1961, a.questgo á decidilprolerindo-se a sentença ora nue-

lado.. Nas suas razoes'de apelaçao, os anclantezteue seriam os bcnefir 
t7. 

1-11 	dos da desistencin da aço, no se referem a tal. E neste. segundo 

grau de jurisdiçno, so depois de mais de treu meses do parecer de 27 
de novembro do 1970, do Procuraor da Justiça dr. Eugenio de Vascon- 

Z 
colos Sicaud, levantando a preliminar da deserçao da terceira apela- 

çá.o, e.  que se juntou em 12 de março de 1971 ( fls. 6 245 ) a petiço 

de desistencia da aço datada de 1953 (fiz. 6 246 ). Todo o comportal 

mento das partes nos autos desmente os termos dessa petiçgo de desi'-

1 tencia da aço, que ninguem levou em conta, c assinada por quem sequ r 

comprovou estivesse na representnçao do Espolio autor, ora .a..-;elado. 

Assim, repolc-se essa preliminar de desistencia da açae, contra o vo-

to do desembargador Presidente, Darcy Roquette Vaz. 
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Quanto á preliminar de deserçgo 
0. 

Y 	lnyao nao preparada neste Tribunal 

" -1. 1 coisa no prejudica , porque 

ai preparada, aplicando-se no 
4§P 
41COd. de Proc. Ciy. que repete, 

do anteriOr COdij:o de Proe. Civil. 

segundas e terceiras apclaçoca, para 

a do 

caso o 

No 

respeito da terceira apo-

de Justiça ( cert. de fls. 5 956-.:. 

dente o interdito proibitgrio ( Proc. n2 24 717 ), porque se refere 

a area extranha a Ilha do Marinho - Morro do Amorim - fora daqual p 
Professor Raul D'Avila Goulart, como ja se expoz neste acordao, nno 

tem posse. 	 . 

A quarta anclaçno refere-se a artigos de opoeiçno apresenta- 

dos na açao reivindicatoria, artigos esses tanto ca.,_ato a reivindicai- 
. 	 . 

&ria julgados improcedentes, pela insegurança dos tJ:tlos.e principal .. 

„41ente pela falta de preciso o clareza quanto ás terras objeto do 
4' 	 ~...=t, .0-rido, cujos limites\uescritos Co maneira vagn3incapaZeSde caracto 

i

riza-las e determina-las. A respeito, confirmn-se n 'sentença, ne:.an-; 

do-se provimento á anelaçgo. 

===-4=====---  A quinta apelaçao e contra a parte da sentença que deu pala —• 
i=ocedencia de artioz de cno2içao de Abilio Soares do Souza. No 

se conhece deasa apelaçao porque no foi preparada ( certidaode fls. 

5.956 ), ficando deserta. Na gpoca çra condiçgo indispensavel para 

conhecimento da apalaço, o preparo . A regularidade dos atas 

.suais á referida à lei ao tempo. De qualquer forma, a dispensa 

"PC- .N.0.,+•CA0 Iam P•uTA 



V".""• 
• •••••• PODER AJOICIAM-0 

JUSTIÇA DO ESTA00 DA GUANAnARA 
~ou 00 let0 0a JAwe ID 

038 

j

• 	 • 

fri 	'.. : ;• .s."‘. 1-1 

3 5 SN 
, 

   

A cextr, apalaço. Das açoes em que fi:atra o ora apelante, ao I 
mente em uma, em que foi autor ( Proc. 17 177 ) É que a sentença ane- - 

c )- lac:,_ lhe foi desfavoravel. Na° compareceu o ora anelante a audiencia 
de instruçno e julsalaento, sendo a parte re absolvida de instanci 
è o autor, ora apelante, condenado. em honorarios de advogado de 2O 
sobre o valor da causa e custas ( sentença, fls. 4 843/4 844 ). Nao 

razg.o para se alterar a sentença neste ponto. Noa-se provimento 
a sexta arelaçao. 

Dá.-se provimento às 7a., 8a. 10a., 12a. 14a. 17a,, 19a. 20a. 
e 22a. apelaçoes, assim : 

No tocante a Ta. apelaçao de Bqrra da Tjuca.ImobiliÉria S.A. . 
sucessora de S. A. Barra da Tajuca, a disposiçao da sentença nue em- 
bora jul.:ando improcedente a aço reivindicatária ( Proc. 10 597 ) 	• •; 

—9—  

-J 	

. 	 .. 	,. 	. disnensa do preparo, atual:manto, so acoberta as aaelaç 	n 	a 1 ces me 	. 
_, ! 

• 
nwt. 511 do COd. de 2roc. Civ., que nao e o caso dos autos. 

- 
'" ordenou o cancelamento das transcriçoes no Registro de 'moveis aos 

reus, do que- denominoli "Grupo Lefgve", "a que se referem os doeu-
-9:eaos de fls. 1 129/1 135 ( 32 volume da reivindicatária )11. - sen- 

.. 

Cl tença, fl. 4.824 , nao tem alcance contra a apelantee, porque esses 

r t12.10S de fls. .1 129/1 135 nao sao da anelante. Aqui nao hc't matária 
de apelaç:4o. Quanto à soIiiçao da sentença, de procedencia parcial 

. dir 
das açoes propostas pelo Prof. Raul D'Avila Goulart de manutençao de 
posse ( Proc. 9 195 ),e de interdito proibitário ( Proc. 10 182 ) .e 
de estew,com isso prejudicada a açao de manutençao de posse nropos-t;a 
pela ora anelante ( Proc. 9 981 ), Pelas consideraçoes iniciais desta 

i tt 
i 	acordlla - : que a tosse do Prof. Goulart nao consecuiu ne firmar fora 

da "Ilha do Mfainho"- Morro do Amorim, julT,a-se procedente'a aço de 
manutonç7Lo do poria° propoata pela ora apelante ( PrOc. 9 981 ) o im— 

, 
- procedentes as do manutençao de posse e interdito probitorio ( P200 
9 195 e 10 182,:respetivamente ), ajuizadas pelo Prof • Raul D'Avila 
e) 
Tuulart. Refere-se,ainda, a apelaçao ao ponto da sentença que deu 4 

1 
 ir.?_5-, procedencia do interdito proibi-bário requerido por Láa Pinscher 
S 	 11 chtruk e outros ( Proc. 	455 ). Os apelados, autorey. dessa aço, 

f undamentram-na em uma escritura de cesso que o Prof; Goulart teria 
feito em favor de Isolino Rodrif-ues, "de (trea desmerábrada da Ilha do 
Marinho". Isolino veio a ceder a Francisco de Assis Brando. Aqui É 
que se verificou a celebre escritura passada com data de . 4 de outu-
bro de 1929, no Cartorio de ItacurussÉ, às fls. 43 e 44, do livro 10 
Esse livro desapareceu do cartário e n15.mero dastalao dó impoate ...aaZe 
rido no traslado da escritura á relativo a imposto pago 'por outra 

IN•0•..CLO sked 
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outra pessoa em negocio diferente. Por "casas e outras tantas", como 

cita a propria sentença apelada, no passo jÉ mencionado, p serventv.r. 

r5"2o carterio foi demitido e processado ( sentdnça, fls. 4 835.). 

Chega-se a duvidar da existencin desse Tsolíno nodri:;ues Darroco. 
• - 

Der-is, através de nova escritura, lavrada em 1951, no 232 Oficio:dó 
O 

Notas, desta Capital o escritura de quitaçao de preço em 19 de maio 

de 1952, no 142 Oficio tz..,:abera desta Capitai, Prancicco do Assiu Bran 

4 do cedeu seus direitos a Lea Pinsehor Schtrúk, que jamais antes da 

te, .hg. ainda uma consideraçao definitiva, destacada no parecer do 1 
	

.: 

Procurador da Justiça Eugenio de.Vasconcelos Sicaud, de çue as terra 

a que se refere o interdite, situadas ao longo da Praia de Sernambe- • 

tiba; com 2 800 metros pelo lado do Oceano Atlantico nada".ttm - que__ 
ver com_a "ilha. do Marillho", Morro do Amorim, situada entre.  os rios 
do Marinho e Cortado, lie mais de quatro quilõmetros de distrncia, 

t,endo de permeio a Lagoa de Maranendi. Assim, ainda que essas escri- • . 

4\ . tuRs fossem serias e validas, nao transmitiam nada porque nenhuma 

9 	possi exercia: o cedente. Assim.¡ o interdito proibiterio requeri-

o 
 • __ 	

• 

---T"  -°"1.22-P-or

e a 

 Lea Pinscher Schtrák e outros e improcedente, dando-se, tara... i N 
_ 

bem neste ponto, provimento a.apelaçao ( 7a. woelaçao ). 
. 	.. 	 .. I-1-7.-/- 

As 8a.10a.12a.1a.17a:19a:20;1.p 22a. apelaçges versam a mes 

__....--- ma-i-aateria e se- insurgem contra os mesmos pontos da sentença, que os 

4' 	engloba no que chamou "Grupo Iefreve". Aqui, a primeira questao j o 
, 

dispositivo da sentença aneluda que embora jul-,-ando improcedente a 
açaoreivindica-teria mandou cancelar os registros de imeveis dos 

reus vencedores do "Grupo Lefreve, a que se referem os documentos de 

fls. 1 129/1 135 ( 32 volume da reivindica-teria ), por no se reves- 

tirem do minimo valor jurídico, se consideram nulas de Pleno direito 
# 

j.ndependentemcnte do respectivo cancelamento , que devei-É ser preme- 
' 	, 	 • 	s. 

;ido apõs transitar em julgado a presente decicao" ( sentença, fls. 
Ar 	0.424 ). A decluao fund:montou-uc nou .artu. 214 o 229, da Loi J10 

H-Registros Publicos, dec. 4 857, de 1939, o primeiro exi,o a transcri.e 
f 	

. 

wao do titulo anterior, qualquer eus seja a sua natureza, para manto,-

a continuidade do registro e o segundõ declara que as nulidades de 

pleno direito invalidam o registro independentemente de aço direta. 

O exame das certidgcs das transeriçges mobiliarias apontPadas na 

sentença ( certidges de Reistro de Imeveis de fie. 1.129/1 155 ) 

no revela o vicio alegado da no transcriçao do tituío anterior, 

,,,,, .Ng004m.0.0 &toá PAuTA 

4 
proPositura da aço, em que obtiveram a proteçao invocada ( senten-

ça, fls. 4 775 )„exerceu atos de posse no local ( Laudo do perito , 
desempatador, fls. 4 169 ). Mas, se tudo isso jcl nRo fosse suficien 
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' 	1 199/1 155, no podo Prevalecer. Tambjm, no prevalece a riatcae-, 
. 	 . 	, 

COMO ja se viu, no tocante as decisoes da aço de reintecraçao de 	. t' 
k 

% posse proposta pelo Prof. Raul D'Avila Goulart Proc. 9 195 ) e o 

( 	 a 	
9 

Proc. 11 455 ) que so inteiramtnte improcedentes. 	
,..., 

44 interdito proibitOrio ajuizado por LÉa Pinscher Schtruk e outros 	
\ 

 

Décima terceira apclaçao, em aue saocnp,à1antes Roberto e 2e1 

son Grimaldi Soabra sucessores de"Angiolina Grimaldi, atravjs de Res 
- , 

tinga. Mar Construtora Ltda. A apelaçao c procedente em parte. E
. 
 pra-,  

cedent contra a decisao do interdito probitOrio reruerido pelo Profi  . 	. 
Raul D'Avila Goulart ( Proc. 10 182 ), nos termos jn constantbs do 

presente acgrdao. E'iuualmcnte procedente quanto a decisao. da senten- _ 
ça que deu pela procedencia da aça.° anulatOrio proposta pelo EspOlio 	

1.1 

..... 11•00...C10 SIM ..... 

i
anterior, antes, pelo contrario, esta comprovada a seriaçao das_:_S...--
+.ranscriçoes dos títulos anteriores . Essas transcriçoes ante:..n,Q1.c.s.  
O _o•çp 
cstao mencionadas, citando-se o Cartorio do Recistro de Imjveis, 
livros, folh:::s o nUmcro da transcriçgo, no prgnrio.ttulo que foi 

lev:--.) à transcriçao que a sentença declarou nula . Basta se ler a 4-„, 
o. escritura aludicla, t't.s fls. 1078 e seguintes. He'. ainda certidao do 9° 

4W 1" -  Of!_cio do Registro Geral de ImOveis, desta Capital, tirada em 5 de 

4 julho de 1941 ( fls. 1279 ), mencionando-se todas as transcriçSes 

anteriores do imCvel em questao. -11-ainda uma observaçao, a certidao 

T de registro de f.móveis'de fls. 1 135, que a sentença anulou, C refc-

rente, ao registro de hipoteca feita em 14 de dezembro de 1880, figu-

rando como devedor Antonio Serpa Pinto .e sua mulher e credor o Cover,-
no Imperial, para garantia de fiança prestada em favor de Mariano do 

Oliveira Guiwraes para exercer o caro de Piei recebedor 'da Estrada 

de Perro Dom Pedro II . Io 11 menor sentido nessa anulnçao de re-

gistro de hipoteca, na pior das hipotcses, jÉ. extinta pelo decursR do 

tempo ( art. 817, do Cd. Civil ). Assim, esse d4spositivo da sentèn7.. 
An. dando por nulos de pleno direito os rcr.istros imobili

.
arios de flsi ., •..) 

-1 
.., 

	

	 ?,>. Antonieta D'Avila Goulart para anular escritura de promessa de 

...c sao e venda de remanes,es posseasorios outorgada pelo Prof. Raul 
--0----C.): Goulart.denois do falecimento da sua mulher Antonieta D'Avila 

Goulart. O fundamento e que, embora a escritura estivesse assinada 

M-Jelo viuvo e os herdeiros constantes do inventario, havia duas mcno-
res imPUr'-es filhas do casal, o que invalidaria inteiramente a escri-

tura passada, sem audiencia do Curador de Orfaos e sem alvará de nu-

torizaçao do juiz do inventario. Sucede, porem, que as menores Penth, 

eram filhas, mas netas do Prof.  s

seu filho Raul D'Avila Goulart Pilho. Pela falsifipaçao feita, rc:i: "I 

ilCa e KÉtia n6 -Coulart,  filhas e d 
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registrando as. netas como filhas, o Prof. Goulart foi ..)/&essado . 
ziminalmente, condenado e cumpriu pena ( 	• Criminal n.40 94, 
puplicada na "Rev. de Jurisp. do rib. dc Just. da Guanabara", vo1.21:), 

4, ps. 305/317 e junta aos presentes autos por certidao as fls. 6 224 
6 23 ). Condenado, como observa o Procurador da Justiça, Eugenio 

0,- de Vasconcelos Sisaud, "inaniste a nulidade pretendida face 4 escri-
tura de ratificaçao de fls, 46 da aço anulatOria, mormente ouando 

valida seria face :os demais outoraantes a escritura de fls. 15" 
•00 ( As foihas2 referidas sao do Proc. 26 041 ). Assim, ivalmcnte im-, 

procede a açao referida, dando-se, pois, aqui provimento 2. apelaçao. 
• Ainda a respeito da 13a. anelaçao, reforma-se a senN:Snça 

quanto a procedcncia da açao anulatoria de escritura de promessa de 

venda proposta pelo Espolio de Antonieta D'Avila Goulart contra An-

siolina Grimaldi ( Proc. 23 573 ). Nesse passo, a arsuiçao de. inco, -
petencia rRtione materiae  da vara cível que julgou a açao- 12a. Va-

ra Civel - porque a açao anulatOria promovida pelo Espélio deveria 

correr no mesmo juizo do inventÉrio, É inteiramente descabida. A 
olecisao de açao anulatoria de escritura de promessa de venda feita 
antes da abertura da Sucestg.o;no cabe .e nem cabia, pela lecisla-

s o do tempo, nas atribuiçoes privativas das Varas de Orfaon e Su-
4 cesses ( Veja-se o art. 52 e seus inicisos do Cód. de Ora. Jud„ 

visente ao terno, Dec-Lei n2 8 527, do 31 de dezembro de 1945 ). 

Dessa forma, por, força da rw'ra do art. 46, I, do mesmo Cd. de Orc. 

competencia era da vara eivai onde a aço foi ajuisdda e jul-
gada. Reforma-se, porem, a deeisao de mérito da sentença. A açao er, 
improcedente. O fund- mento do pedido de nulidade era que a esctitu e.A. 
ra particular da.qUeNtitular o promitente vendedor c passada em se 

favor pelo Prof. Goulart era inexistente, no sendo autentica a fo-

tocópia apresentada. Acontece, porem, que nessa escritura publica 

• -.J. de promessa de venda, que a sentença anulou, fir-uram como testemu- 
10 

	

	0:aas o Prof. Goulart e seu filho ( fls. 7, dos autos do Proc.23 573). 
Assim, cai o fundamento da aça-o e da sentença. Provime:Ito da apela-
y-o a este respeito. 

No julaamento da açao de anulaçao de escritura panca 

proposta por Angiolina Grimaldi contra o Banco de Credito Novel, 

em que foi admit'do como litisconsorte ativo o Espolio de Alitwlie-::a 

• D'Avila Goulart ( Proc. 13 650 ), a sentença considerou a autora e 

o liiisconsorte carecedores da açao proposta ( sentença, fls. 48411 

e 4 842 ). Altera-se, apnas, para julaar a açao prescrita. Com  

***** ~0.makele, a k ..y? A, 

4 



PODER ,MOCiARIO 
JUSTIÇA DO ESTAUO DA GUANAD~ 
Gi0.011 DO G,0 DG JANUGO 

-13- 
04; 

4 

, 

Com efeito, em 2.e do dosombro do 1940, o Prof. Col.oxt njulou oro-
judicial contra o Banco de Credito Movei pela invalide do 

escrituro da escritura de 17 de janeiro, de 1945, ok,oto da aça() anu, 
DistribuidO à 7a. Vara Cívoi, a citaço foi ordenada a 7 de 

janeiro de 1949 e efetivada em 13 de janeiro de 1949 ( fls. 20/32, 
do Proc. 13 650 ). A prescriçao, assim interromnida, teve o st:,1) 

de quatro anos ( art. 178, § 9°, V, a, do COdigo Civil ) cc .  
em 13 de janeiro de 1953. A aço anulatoria, porem, so veio a ser 

45W. distribuida em 20 de maio de 1953 ( fls. 2, do PrOe.:13 650 ), 
estando, assim, prescrita. 11.-jo vaie argumentar, como fez a sentença 

:a existencia de menores herdeiros de Antonieta D'Avila Goulart, fa- 
lecida em 16 de outubro de 1950, para su.SPender-O decurso do prazo 

, 	 , 
prescricional, no co porque essa sureoensao so aproveitaria aos me- 
nores, como principalmente, nela soluço de imorocedencia constrAte 
do presente acordao no julgamento do Proc. 26 041, em que se•comuro- 

- 
vou a falsificaçao de registro de nascimento. Por estas razoes, ne.7.. 
sa-se, quanto ao julgamento do Proc. 13 650, provimento apelaçge. ^\\ 

c) .No tocante ao julgamento da aço anulatoria de escritura 
, nronosta por Restinga Mar- Construtora Ltda.. ( antecessora dos ape-
L.4---.-  

At. 	lantes Roberto e Nelson Grimaldi Soabra ) contra IA Pinischer Schm. 
As truk e outros ( Proc. 17 023 ),.confirma-se a decisao da sentença 

.apelada, pelos seus prOprios fundwentos ( fls. 4 C40/4341 ). 

Esclarece-se, para obviar dívidas e evitar cenfnoes, cue, 
nos julsamentos das açoes de nulidade ou anulaçao de escrituras, - 
no se decidiu do contendo das escrituras, quanto a existencia ou 
no do direito transmitido, cedido ou prometido. A decisou cingiu=se 
ao pedido constante das açoes, da validade ou nao eos instrumcntos 
pelos vícios arguidos. 

Deu-se Por prejudicado.a decima primeira ( lia. ) apalaça°, 
ace ao;julfromento jÉ proferido por esta 5a. CAmara na Ape1açg.o Cl- 
'4 01 n° 10 440, confirmado, em grau de rpcurso extraordinario, pelo 

Q 
L'enremo Tribunal Federal ( Rec. Extraod. 55 346, la. Turma, un4*nime, 
em 11-06-1964, rel.'Min. Gonçalves de Oliveira ) e junto Eo.presen,- 

ix ze processo. 
, 

Pelos fundamentos ja constantes do presente acorda°, ficaram 
juizados, negando-se provimento, ás apelaçges dÉcima quinta ( 15a.), 
dÉcima sexta ( 16a. ) e dOcima oitava ( 18a. ). Igualmente . iwereed 

a vigÉssima primeira ( 21?„ ) apclaço, de Sílvio Pjllico DelcUor, 
• que se apresenta como terceiro prajudi, 	tendo ceíebracio 

PPPPp 	 SI. 
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celebrado com o Prof. Raul D'.A.vila Goulart e sua mulher um contrato 

. 	• 
2 	e nela decisao proferida nos embarsos de declaraçao de fls. 

2 600 e 2 631 e pretende, .no seu recurso,'a anulaço da homolosaçg.o 
tZhác 	

dessa desistencia parcial. O recurso inteiramente descabido. Se 

alsum direito, porventura tem o recorrente, deve deduzi-lo atravCs-

450.  de aço prOt)ria. O interesse de terceiro que a lei ampara, nela via 

do recurso de terceiro prejudicado, j o Usado ao objeto da açao, 

gim, no caso, e a Posse. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1974 

- Presidente, vencido 

em parte, no juiz:mente das 2a. e 3a. am41,oçs, quanto a.• preliminar 
. ./ 

de desistencia da açao, porque, dn'za venia, dava pela validade da 

desistencia manifestado :na petiço de fls. 6 246.-Em.tudo mais a 

PI 	4 Z:▪  72dLE;a0 foi unanime, acompanhei a turma julgadora. 

	  Relator 

CIENTE 
d3 Janeiro 4_.1:clo 	 de 19 

: 

  

  

   

    

a 

A o 

..... or,eiro...C4L0 SI. ..WIA 

••••••••••••••••••• 

-.92xreatlaular para prestaçao de serviço de enzenharia, contrato esse 

devidamente levado no Rezistro de Titulos e Documentos, ecnte-:;:t 
• 

prejudicado com desistencia parcial homolozada por sentença as 

• 
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da matéria sobre a •ual versa. 
Ao meu substituto legal. r 
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RECORRENTES : 19) OS HERDEIROS E SUCESSORES DE LEONDO 
ANTONIO TEIXEIRA LEITE 
(Adv. Dr. Agostinho Soares du Mendonr:a) 

29) ROBERTO GRIMALDI SE= E NELSON GR1 
MALDI SEABRA 
(Adv. Dra. Yolanda Padilla Gomes) 

39) ESPÓLIO DE ANTONIETA DIÁVILA GOULART 
(Adv. Dr. Vicente de Faria Coelho) 

RECORRIDOS : 19) ROBERTO GRIMALDI SEABRA E NELSON GRIMAL 
DI SEABRA 
(Adv. Dra. Iolanda Padilla Gomes) 

.29) BARRA DA TIJUCA IMOBILIÁRIA S.A., JOS2 
GIORGI JUNIOR, RODOLPHO SEBASTIÃO GIOR 
GI E OUTROS 
(Adv. Dr. Stelio Bastos Belchior) 

• 

Contra o venerando acórdão de folhas 6.3310/ 

6.343, da Egregia Quinta Câmara Civel, recorreram extraordiná 

riamente : 1) os herdeiros e sucessores de Leonardo Antonio Tei 

xeira Leite .(folhas 6.350/6.353);2) Roberto Grimaldi Seabra e 

Nelson Grimaldi Seabra (folhas 6.416/6.425); e3) o Espólio de 

Antonleta D'Avila Goulart (6.551/6.557), todos amparados 	nos 

. permissivos das letras "a" e "d", do inciso III, do artigo 119 

da Constituição da República, em que alegam violação de 

sos dispositivos de lei federal, assim como, invocam decisões 

divergentes de outros Tribunais, inclusive do Excelso Pretório. 

Os recursos foram impugnados às folhas 6.579, 

folhas 6.581/6.597.  e folhas 6.599, sustentando-se o descabimen 

to da reapreciação da matéria na instãncia extraordinária.. 

A Procuradoria Geral da Justiça raRnifes 

às folhas 6.601/6.602, Opinando pela não admissão dos recursos.  

extraordinários interpostos, tendo em vista o disposto na "Silmu 

la.  número 279. 
• 

• 

• 
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Todos os recursos são tempes.d.vos, em face de ; 

disposto no artigo 191 do Código de Processo Civil. 

I -Alega o primeiro recorrente vulneração, pelo 

acórdão recorrido, ao principio contido no artigo 153 e seu 

parágrafo 22, da Constituição da República, no que concerne 

ao direito de propriedade; bem como das disposições do Códi 

gO civil atinentes à mesma matéria (artigos 524J  530 e 856), 

quando deu pela imprecisão e falta de clareza da terras obje 

to do pedido reivindicatório oferecido por via de artigos de 

oposição, pois a propriedade dos recorrentes está consubstan 

ciada nos registros que enumera às folhas 6.351, nos 19 e 39 

Ofícios do Registro Geral de Imóveis. Alega, também, divergir 

a decisão recorrida de julgados de ouLn-_,q tribunais, tais co- 

mo : do de Minas Gerais, São Paulo e do Excelso Supremo Tri 

O 	bunal Federal. Os julgados que refere foram trazidos-por có* 

pia, a posteriori  , às folhas 6.386/6.398. 

.Não procede a argumentação dos recorrentes. O 

venerando acórdão da Egrégia Quinta Cãmara Cível confirmou a 

sentença apelada na.parte em que julgou improcedentes'os arti 

gos de oposição apresentados, em face do exame procedido na 

prova documental produzida nos autos, em razão do que xerifi 

cou que as propriedades objeto da pretensão têm os seus limi 

tes descritos de maneira vaga, incapazes de caracterizá-las e • 

determiná-las. 

O 
o 

	

	 Como ó sabido, são pressupostos da ação de rei 

vindicnção, a prova do domínio o a corten da coLca rolvIndl;  

cada. Demonstrando a prova que os limites da propriedade pãO 

imprecisos, tornando impossível sua carcterização e determi 

nação, é manifesto o acerto da sentença c 	r.imeira instância, 

• 

le) 



o 

• 
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confirmada pelo venerando acórdão recorrido, pois ca'rece 

pretensão de um de seus elementos essenciais. 

Ademais, fundando-se a decisão no exame da pro 

va colhida no processo, descabe o apelo extremo, cónnoanto a 

mansa e pacifica juri3prudência do Egrégio SupremotTribunalFe 

deral, consagrada no verbete dauSilmula" número 279. 

Diante do que foi dito, os julgados trazidos a 

colação, com o objetivo de evidenciar o dissídio pretoriano e 

não se identificam à hipótese sob exame u razão por que é*  de ser 

indeferido o apelo extremo interposto. 

segundo recurso extraordinário 	interposto 

(folhas 6 416/6 425) é dos sucessores de Restinga Mar 	Condtru 

tora Ltda. (esta sucessora de Angiolina Grimaldi),que 	alegam 

vulneração do artigo 69, parágrafo 39, da Lei de Introdução ao 

Código Civil, em -oonsonáncia com os artigos 467 e 468 do Código 

de Processo Civil, por ofender a coisa julgada. Em amparo 	do 

segundo permissivo invocado relaciona os julgados de folhas 6.424, 

sendo dois do Pretório Excelso, um do Tribunal de Justiça de! 

te Estado e o Ultimo do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Não procedem os fundamentos do recurso interpos-

to. A veneranda decisão recorrida deu pela prevalência do do 

mínio contra a posse alegada pelos sucessores de Angiolina Gri 

maldi, que a adquiriram de Raul D'Avila Goulart, porque , 	em 

face da prova colhida, entendeu não constituir posse atos vio 

lentos e clandestinos, decorrentes de incursões r..,1 áreas 	vi 

zinhas, caçando, tirando lenha e lutando,sem continuidade ou 
N. • 

permanência tranqüila, como se verifica da ementa de folhas -  / 

6.330, e do corpo do venerando acórdão, onde foi apreciada, em 

confronto com a prova (testemunhal, documental e pericial) aos 

tadã ao processo, a eXtensão da posse do Professor Raul D'Avi-. 

la Goulart. 

• 

oP 

o 
•••1 
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s  

evidente, por conseguinte, que o que se pos 
! 3 

tula é o reexame da matéria de prova,- o que desampara a pre 

tensão ao apelo extremo (Súmula número 279). 

Inocorre, por outro lado, vulneração à rcs:11L 

dicata, pois nenhuma prova nesse sentido foi feita nos autos, 

de modo a caracterijár decisão antecedente, que apresentasse 

a tríplice identidade dos elementos do processo. Aliás, a esse 

respeito na ação de anulação proposta pelos recorrentes, tendo 

como litisconsorte ativo o Espólio de Antonieta D'Avila Gm.ilart 

(Processo 13.650), a decisão de primeira instânéia considerou 

a autora e o litisconsorte carecedores da ação proposta, tendo 

a veneranda decisão recorrida modificado o julgado, apenas, pa 

ra declara▪  r a ação prescrita. Nessa ocasião, como se lê 	de 

folhas 6.34, e 6 342, a matéria foi exaustivamente abordada , 	• 

evidenciando a precisão com que se deu interpretáção aos dispo 

sitivos de lei aplicáveis (Súmula número 400).• 

Diante do que acima foi exposto, os julgados ti 

dos como divergentes, não amparam o recurso pelo segundo per 

missivo constitucional invocado, pois referem, apenas, em t2se, 

o conceito, de coisa julgada, razão por que não Se identificam 

com a decisão recorrida (Súmula número 291). 

Não bastasse isso, funda-se o venerando .-aresto 

recorrido em mais de um fundamento (posse, prescrição e domínio) 

e, com relação ao dissídio pretoriano, não são todos atacados 

o (Súmula número 283). 

III- Q último recurso extraordinário interposto (folhas 

• 6.551/6557 , acoMpanhado dos documentos de folhas 6.558/6.577), 

alega vulneração do parágrafo 39 do artigo 153 da Carta Magna , - 

sob fundamento de que haveria na decisão recorrida infringência 

à coisa julgada, considerando que decisões anteriores 	teriam 
• 
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reconhecido maior extensão de sua posse, muito alem do-s'-eártréi 	' 

tos limites da "Ilha do Marinha" ou do chamado "Morro do Amorim", 

atingindo as terras adjacentes, que hoje constituem a 'grande 

Restinga. Argüi, ainda, nulidade do julgamento, sob alegação de 

que o advogado constituido na fase recursal não teve oportunida 

de de ter vista dos autos, embe)ra seu mandato tivesse sido -ou. 

torgado dois anos antes da data do julgamento. 
— 

	

	
Relativamente ao permissivo constitucional da le 

tra "d", também invocado nas petição de recurso, nenhum julga 

do foi.  trazido a confronto, de modo a demonstraro dissídio pra 

toriano alegado, •no que diz respeito a interpretação dos artigos 

214 e 229 do Decreta- número 4.857, de 1.939. 

Com relação ao primeiro permissivo, descabe ra 

zão ao Espólio recorrente. O venerando acórdão recorrido, antes 

o 
	da apreciação específica de cada uma das'questOes que lhe foram 

o 
	submetidas, fez cons:.deraçóes em torno do local,, cuja posse era 

discutida, demonstrando, com elementos sólidos, o que constiuda 

"Ilha do Marinho" ou "Morro do Amorim", para os moradores da meft.  

cionada régião alagadiça.Esc:larece que o saneamento oficial da 

área, com a.drenagem de águas estaTiadas, alargamento e limpeza 

dos rios Camorim, Cortado, Marinho e seus afluentes, bem como 

aberturas de valas e valóes, sangraram e secaraM Várias áreas , 

modificando a topografia da região, dando margem a que, não po 

dendo estabelecer-se em definitivo na "Ilha do Marinho", o re 

o 
	corrente passasse a vender e ceder 'posses que não pudera' esta-

belecer por toda a Restinga, firmando-se nas referencias de Ma 

• galhães Correia .(ecOlogo, autor de'. obra sobre o - local) e no vo 

to do Desembargador Saboiá Lima (que é invocado como res judi-

cata), do que seria sua posse, e ¡Passou, "numa espécie abusiva 

de sinédoque, que muito lhe rendeu, a tomar a parte pelo todo" 

(folha 6.336). 
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A afirmação de que o venerando acórdão recorrido , 

teria infringido a coisa julgada, não procede. Em primei0 

gar a decisão proferida, com relação a área efetivamente pos 

suida pelo recorrente, assentou fundamentalmente na prova pro 
- 

duzida nestes alentados autos, o que,desde logo, demonstra não' 

ter infringido ,a res judicata. Além disso, a decisão 	Mencio —y 

nada pelo recorrente não reconhece, como se afirma, a 	*posse 

do recorren.V.e,pois o venerando acórdão proferido pelas Cámaras 

Cíveis Reunidas, do Egrégio Tribunal de Apelação, recebeu . .os 

embargos de nulidade e infringentes, na Apelação Cível número 

1.030 (voto vencido do eminente Desembargador SabCia Lima (f is. 
• 

6.558/6.568), restaurando a sentença de pameiro grau, em •ra . 
—;...s 

, zão da precariedade dos fatos constantes do processo, como se , ., 

ve de sua parte conclusiva, verbis : 
•• 

"Mas esses imóveis não se acham divi 

dos nem demarcados, de sorte que no estado 

de comunhão em que os mesmos se encontram 

é de todo impossível afirmar-se que os Réus 

:estão ultrapassando os limites de suas ter 

ras e invadindo as terras vizinhas de que 

o Autor se considera proprietário".(folhas 

18, do apenso n9 9.195, 19 volume, 	entre 

as partes : Raul D'Avila Goulart, coM0 au 

tor; e Imobiliária Tijuca-par S.A. e 	ou 

tros, como réus de ação de reintegração de 

posse). 

Assim ó que, a r:onstatação de atou violentos. 1 .; 

O O 	clandestfnos e não dotados de continuidade necessária à caracte 

rização de posse, resultante do exame da prova produzida 	no 

processo, fizeram com que a Egrégia Quinta Câmara Cível decidis 

pe pela inexistencia da posse alegada pelo recorrente, motivan-

do a aplicação da norma contida no artigo 505 do Código Civil , 

ou seja, de que não se deve julgar a posse em favor de quem não 
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tem o :lomínio, quando ela não se reveste cias; requisitos neee'S-:,:' 

sáriasa à aqUisição da propriedade. 

Aliás, a ementa da veneranda decisão recorrida 
• 

evidencia que não só os fatos pretéritos foram objeto do exa 

me, como pode ser facilmente constatado de seu contexto: 

"Posse. Não autoriza a su7, aquisição os.  
atos violentos ou clandestinos (artigo 
487, do Código Civil). Quem tem posse 
em certa área e faz incursões em área 
vizinhas, caçando, tirando lenha, 	fa 
zendo carvão , encontrando resistênci-a.  
e lutando, sem que haja continuidade ou 
permanência tranquila, não "è possuidor 
dessas áreas furtiva ou violentamente in 
vadidas. Desde as primeiras décadas des.= 

• te século, a história da Restinga de Ja 
carepaguá é pontilhada de demandas ju 
diciais, violências e até mortes, 	com 
condenações penais. Não sendo a 	posse 
continua, nem inconteste, mas "volante", 
como a chamou o perito desempatador, dis 
cutida e violenta, disputada a terra pai 
mo a palmo," de 'lança em riste", 	para 
usar a imagem da sentença, não se pode 
falar em aquisição da posse (artigo 487, 

• citado) e muito menos em posse ad usu-
capionem, que exige, - mesmo para o usu-
capião extraordinário que independe da 
boa fé, posse longa ( 20 anos), sem in 
terrupção, mansa e pacífica (artigo 550, 
co Código Civil). • 

Aliás, não e.  demais, a esse respeito, invocar a 

norma do artigo 471, inciso I, do Código de Processo Civil', 

vigor, que ressalva, expressamente,.a reapreciação judicial quan 

do se cogita de relação jurídica continuativa, se sobreveio mo- 

dificação no estado de fato Ou de direito, o que evidencia 	a.  

inocorrência da coisa julgada sustentada pelo recorrente. 

Finalmente, a preliminar de nulidade do julgamento - 

não procede. Apresentada a petição de folhas 6 326, na data desi 

gnada para o julgamento dos recursos de apelação destes 'volumo 

sos autos, com mais de sessenta (60) volumes e mais de dez (10) 

anos de duração, em que se pedia o adiamento do julgamento, sob 

alegação de que o patrono do Espólio recorrente (constituido dois 
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teria tido oportmidade de examinar os autos,foi tal -' 

pedido indeferido, pois, na conformidade do disposto no arti 

go 67 do Regimento Interno deste Tribunal, só poderia ser a 

colhido se houvesse concdrdáncia das demais partes interessa-

das, o que não ocorreu. 

Acresce notar, contudo, que os autos poderiam ser 

examinados na secretaria da Càmara, após a vista feita ao emi 

nente Desembargador Revisor, como é Obvio, uma vez que a pauta 

para ser publicada impunha a permanêrcia do processo nas suas 

dependências. 

Ressalte-se, contudo, que a alegação de nulidade 

do julgamento (folhas 6 555/6557) não se ampara em qualquer `dis 

positivo legal que comine tal pena, de modo que compete ao Regi 

mento Interno do Tribunal regular e estabelecer soluções - para 

os incidentes da espécie. 

Além disso, com relação à preliminar, não referido. 
• 

o dispositivo de lei federal vulnerado, não há como adMitirse 

apelo extremo. 

O recurso do Espólio de Antonieta D'Avila Goulart, 

com amparo no permissivo da letra "d", do inciso iX,r, do artigo 

119 da Carta Magna, como já foi dito, não merece acolhida, 

ce da não apresentação de julgado divergente que configure 

dissídid pretoriano. 

em fa 
-4 à 

7k-U.  

Diante do que acima foi exposto, carecem os recur-

sos extraordinários manifestados dos pressupostos constitucionais 

necessários à sua admissão, uma vez que, em sua maioria, postu-

lam reexame de matéria de prova (Eramula 279), não satisfazem o 

disposto na Súmula numero 291 e não abordam todos os fundamentos 

da decisão recorrida (Súmula número 283)-, a qual deu 	acertada 

interpretação aos dispositivos de lei aplicáveis às quest6es sUb 

metidas (Slimu2 número 400). 
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Indefii:o, por conseguinte, os apelos extremos de 

folhas 6 350/6 353, folhas G 416/6 425 e 6 551/6 554, e 	7.1  em T' 1, 
face do não atendimento dos pressupostos conE.titucionais. 	-.. 
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Rio de Janeiro, •t•ti'C'í 
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ESTADO DA GWABARA 

PROCW:IADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

A:T'XO "B" 
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AGRAVO DE PETIO0 N2 23.638 

ct AR A CíVEL 

• fflk iam Mei MI. 

AGRNV.UTES: CELESTINO CEPOS PEREZ E OUTROS 

AGRAVADA : RLORSIO DOS BALDEIRA:TES LIOBILIÁRIA S.A. 

=ATOR : DES. rffino GOUV2A COELHO 

RE?: Parecer preliminar sobre requeri-

mento, deferido, do Estado da Guanaba-

ra e sobre questão de ordem suscitada 

em dúvida do eminente Desembargador Re 

lator, vinculada, na forma do art. 17 

do Ato Regimental n2 11. 

PARECER PRELIUIAR 

1. 	'Como Relator do presente recurso, desitnado substituto, o e. 

nente DESE=ARGLDOR GOUL'RT PIRES (f1.347) entendeu, em despacho or-

denatOrio exarado às fls. 347/347—ve, que não eram de ser adotadases 

medidas cauteleres -sugeridas por esta Procuradoria de Justiça no me-

recer de fls. 337/348, por restringir-se a questão a um "aspecto mu-

ramente tecnico-juxidico fixado no despacho de fl. 306". 

1.1. • Todavia, o ESTADO DA GUANABARA, em petição às fls. 349/353 

ressaltando não haver 

e.. que a matéria em discussão relacicnA 

se com1REASDEPROPRIEDADE 

DO ESTADu DA GUANABARA, havidas mor vg-

rios titulos, inclusive em razão de aze-- 
, ros de terrenos de marinha, euer 

litorneas (Av Sernrribetiba), çuer de ca-

üdia nue liri as lrr-ons exisi.;entes 
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local (Barra  da Ti'uca) no mar" (fl 349). 

e acentuando Ç -Ite,soricamente, que 

a area liticiosa encontra-se em lccal 

de ,,lebas discutidos,  DE INT:=22  

ATENAS  DO ES2ADO  DA GUANABARA  C=0 	 

DA UNIU PEDAL todas  de difícil identifi-

caco cuento nos seus limites,  e das cuais 

os Agravantes serinm  meros ocupnntes  sem 

"animus daninus",  como acentua=  incisiva-
mente,  em seus Pareceres  (fls. 325 e 333) 

os doutos Procuradores da Justiça, DRS. EU-

CIO DE VASCONCELOS SIGAUD e ARNALDO RO-

DRIGUES DUARTE. Essas mesmas Flebns, outros  

sim, té'm características, localiznCg,o,  me-

trea.em e conirontacOes duvidosas cuants  ao 

dirèito  do ay:ravado,  como clnramente  se rep-

cebe das xerorrglicas  jritas por fls. à 

petiço  dos ar;ravantes,  5112.  V.Exa.  houve 
22r  bem mandar  'untar 22£ linha em 23.5.72,  
nos autos do citado  asravo" (fie 349,/353). P 

e, mais, advertiu que 

"Por outro lado, PO ESTADO  DA GtrANA:ARI.r7. 

parece  rrudonte a arreciaco  isolada de a-

penas.  um  dos recursos sobre  a matSria,  sem 

ter presentbs todos os demais. De fato, se 

em alguns deles, aparentemente, em razode 

disaussão teCnicolprocessual, o interesse 

de agir do Estado possa parecer de somemos 
4 importiincia, JÁ APRECIADOS  EE COLL=0  IODE-

/ 
RA OCORRER 'QUE UE =LES E El= 

LHE, SO PE2CEPTIVEL  NEc;SA VISO GI03AI  D3 

TODOS ELES, 	 A CAUSAT1MIDIR:=A1 -  

VEL A UE RELE'V'I2E INTE2ESSE Pt31130 :::TA 

UNIDADE  DA rYEDERAOrD.,  E, ron sun' 	 
	 A2ETAR  O PR?5PRIO DE=VCI7: -  

1,":11:E0 DO pALJ,  jC 	uu TAF.TO ;i2 ACSLZ:2! 
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concluindo, assim, saa exposiçao: 	 - 	058 

"Ressplte-se,  nesta linha de raciocínio,  

nue nn ne 7.296 e- cue Re- 

cimente ENGEFHARIA DESENVOLVMETO  ITDA, 

o eminente  DES SCARES DE PINEO, ptendendo  

a judíciosas ponderar3es  do ilustre  Pro-

curador  da Justiça junto p essa e,r,res„r‘ia 

mara, DR ARNALDO RODRIGUES DUARTE,  deter-

minou a redistribuiço  do Processo àeuele  

DES=DARGADOR vinculado,  DR UAURO GOUVA 

Cís+ELHO,  sendo certo que S.Ema  ig aceitou 

funcionnr  nessa Reclrmaço  e no  Agravo  

de Peticão a ela apensado ordenando,  ime- 

dintamente, a sua r2uniSo  nos demais rec.= 

sos pertinentes  ?is terrrs da Barra da Tiju 

ca, ONDE O ESTADÓ  DA GUANABARA  T.-7Ti: 

RESSE VITAL,  LIGADO X SUA PRdPRIA SUBSIS- 

T21:OIA CC:0 UNIDADE i2DERATIVA"(fls. 351/ 

352, ipsis litteris,  todos os trechos ci-

tados, grifos e destaques propositadamen-

te nossos). 

1.3. 	Nessa petiçao, cujos trechos mi pertinentes transcrevemos 

Me varietur,  iltil se nos afigura, do mesmo modo citar, In 

exnressis verbis,  os recuerimentos  feitos pelo Estado da Guanabara 

que, reconsiderando seu entendimento anterior, o Relator Substituto - 

o erilnente DES:12!..11GADOR GOULART PIRES - deferiu,  "in totum",  liminar-

mente, em despacho na mesma exarado (fl 349). Afinal, na aludida pe-

tiço, conclusivamente, assim se pronunciou o Estado da Guanabara: 

"Por todas estas raz3es„o ESTADO DA GUA- 

NABARA, respeitosamente, vem rezuerer: 

a)se digne V.-a. - em que pese ser tecni-

camente defensÉvel o julgamento isolado de 

apenrs este =urso, mas por medida de crt 

tela, ente 02 elevados interesses TAbliecz  
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em jogo, - RECOUSIDERA2, "data venia", o 

seu douto e respeit&vel despacho de fls. 

347 e verso, no sentido da re;list,ribuir:-:o, 

também, do Agravo de Petição n2 23.638 ao 

ilustre DESMURGADOR vinculado, que numa 

visão de conjunto, penorÊmica, TERÁ 1. SUA 

DICTOSIa0 EIE=TOS 	nrstmis  DE A- 
PERIO70 DOS INTERESSES DO ESTADO DA GUANA-

BARA, 'UE NIO FOI OUVIDO, PIIBORA O DEVESSE 

SEQUER NA AÇO  QUE GER=NOU O 	AGRAVC 

ONDE NA, ALIAS, QUESTIO DE INCWPET2NCIA  

ABSOLUTA POR PRIVIIJ,GIO DE FORO 	PAVOR 

DO ORA REWERENTE: 

b)que se V.Exa, em seu superior entendi - 

mento, com a cultura e competencia que o 

caracterizam, acolher o pedido retrolauto- 
$. 

rize, também, a microfilm?.gem dos autos do 

agravo objeto do presente requerimento e 

respectivo apenso. Essa medida, em verde-

de, objetiva não apenas facilitar um melhc 

exame, em extensão e profundidade, de to-

dos esses complexos recursos, como também 

tem o sentido cautelar de, por essa moder-

na técnica de comprovação e eutenticida - 

de, assegurar a integridade de todos os 

documentos, decisães, razOes, pnreceres e 

alegações constantes dos autos, no supe-

rior interesse do ESTADO LA GUANABARA e 

do prOprio PODER JUDICIARIC, que assim , 

a todo e qualquer tempo, estaria seguro e 

a salvo das desastrosas conseq"uencias de 

possíveis extravios de algumas de SUR3 

peçnm, todas de fundamental iriçOrtância 

(fie. 352/353 destes utos, com dostaes 

e grifes nossos; propositadamente). 



060 

	

1.4. 	Nessa petição do ESTADO DA GUANABARA, por sua Procuradoria Ge- 

ral, resonsiderando seu anterior despacho (fls. 347/347 vg), 

eminente DESEEBARGADOR GOULART PIRES, à fl. 349, deferiu-a, pelo que , 

em conseq0ncia, RECONSIDEROU, aquele seu despacho no sentido da retrc 

transcrita alínea "A", 'Co requerimento da referida petição, isto 4, de 

ser tamb4m este Agravo de Petição n2 23.638, redistribuído ao ilustre 

DESEWBARGADOR vinculado, o eminente e douto DR. LAURO GOUT2A COELHO. 

	

1.5. 	Posteriormente, o ESATDO DA GUANABARA, em petição acostada às 

fls. 354/357, ratificando e complementado sua petição anterior (fl. 
349/353), em que "manifestou a possibiliJade das áreas objeto do lití-
gio serem de interesse pUblico, por pertencerem ao seu domínio, ou em 

virtude de relevantes razões de ordem social"(;Nd littepam, f1.354) 
ressalvou sua posição final, ante todos esses processos e recursos re-

lativos Ite áreas da "BARRA DA TIJUCA", objeto de tão couplexos liti - 

gios, enfim, deste modo: 
'11 	o ESTADO DA GUANABARA, woOs a anre - 

ciaeão  2212 seu Departamento de Patrim. 

mio e demnis 4rrfgos co=etentes, dos ele-

mentos cue instruem este Drocesso SE RE-

SERVA O DIREITO DE PROPOR nig ADEQUADA  1  

EE QUALQUER TELT°, CONTRA ÇUEL CONVIER, A 

PIM DE PRESERVAR SEU PA2RILONIO, DIREITOS  

E INTERESSES, WE FORVE:JURA ES22JAE SE::: 

USURPADOS OU VIOLADOS ron PARTICULA2ES" 
(fl. 356, destes autos, in exnressis ver-

bis, grifos e destaques nossos). 

	

1.6. 	Com vista, novamente, estes autos à Irocuradoria da austiça,en 

pronunciamento s fls. 358/358-v2, .reiteranos as DILIGCIAS  

REQUERIDAS E DEFERIDAS,'n-s petições citadas. 

	

.1974 
	Conclusos c:o autos ao eminente e douto Presidente da egrádia 

58 Camara Uivei, SlExa,.em despacho exarado às fls. 359/359—vi 
esclareceu (rue no era o Relrtor, estando vinculado a este Recurso o 

douto DESEIMARGADOR ':AURO GOUVnA COELHO, a quem determinou sejam os 

compotentes autos conclusos, decl=ndo que eeste despacho 4 feito 

na qualidade de Presidente da Clnnra" (sic, fls. 359/359—v2). 
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1.$. 	O eminente e douto DE3E:DA2GADOR LAURO GOUV2A CCEI:0, pelas 

considerações aduzidas à fl. 361, suscitou divida na forma 

do art. 17 do Ato Regimental n2 11, para ser resolvida pelos doutos 

componentes dessa -sria CÊ.mara Civell  tendo sobre essa ruactão de 

ordem, o eminente DZSEMMIGADORIRESIDLI:TE I  o douto Dr arr,PL'o P01- 

TES, determinado nova auditIncia desta Procuradoria da Justiça. 

2. 	Em que pese a posição do Linisterio Páblico de custos leais, 

afigura-se-nos quem na Superior Iastncia, não cabe à Procura 

dona da Juatiça opinar quanto às DtVIDS SUSCITADAS SOE R2 Cd1.:PEC-r.1 

DE DISE: 3WADOR PARA SERVIR CCO RELA2OR", que SERZO RESOLVIDAS PEIO 

&Ir° CC:TETE:22 pnA JULGAR C ITO", conforme, textualmente, prevê' 

o Ato Regimental de n2 11, em seu artigo 17. 

2.1 	Diante das razSes expostas, irrespondivelmente, todavia, na 

questão de ordem suscitada pelo preclaro DESELB!MADOR rAERO 

GOUV2A COELHO, em nosso entendimento, cub censura, tem toda procedé'n-

cia a divida, porque diante do texto, data venial  omisso ou, pelo me— I. 

nos, pouco previdente do Ato Regimental n2 11 e das invocadas dicposi 

ções do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado, em ver-

dade, não há obrigação legal ou regimental dessa VZCULAÇ7.0 GERAL de 

S.EXa. a todos os recursos complexos, cena° insolliveis, a curto ou 

médio prazo, relativos às áreas questionadas dessa fabulosa BARRA DA 

TIJUCA, onde as causas - em, seguramente, o maior valor patrimonial das 

de todos os litígios em curso nos diversos Tribunais da Repliblica. 

2.2 	Lamentavelmente, parece-nos, s.m.j., que o fnálito DEEErBAR- 

GADOR LAURO GOU,TnA COELHO, em temos de Organização judiciá-

ria e Regimental, tem toda razão, absoluta razão. Las, -e esta 4 a 

concluo do nosso pronunciamento - difícil, muito difícil, dificíli-

mo, senão impossível, será, doravante, o deslinde desces litígios com 

diversos Relatores e com os seus eventuais impedimentos e substitui-

ções. Tão cedo e com mais acerto, a colução geral, que só poderá advir 

de uma visÉo panoramica, com enfoque global de todas as causas e seus 

recursos, concessn ne -nn venha, através de um relatOrio amplo, profun-

do e geral de un lnico e mesmo DESEMBARGADOR, por queatão de indicaenc 

savel concatenaçao, ae lójica elementar, cjze possibilito, ra todo e n-

nnn suas partes, as infomaçãcs e eleaentos de elucidação e prova ia- 

1 
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dispensgmels N boa e uniforme distribuição Cla Justiça nesse famijerade 

questo das terras da "BAii-A DA TIJUOA", mais relevante porque ai as- 

' tão envolvidos os mais ipportpntes interesses da, sobrevivSncia eccn6-

mica, política e social do =DO DA SUAl;ABARA, com implicrções no 

prOprio desenvolvimento e segurança nacionais. 

Rio de janeiro, GB, 18 de dezembro de 1972 

(a) AlrAIDO RCDRIGUES DUARTE 

-59  Procurador da Justiça 

CONFIDENCIAL 
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SERVIÇO N AC ION. tL DE INFORMAÇÕES 

AGÊNCIA CENTRAL 

 

ENCAMINHAMENTO N2 189/17/AC/75 

 

     

DATA 	 : 27 OUT 75 

ASSUNTO 	: PROBLEMAS FUNDIÁRIOS NA RESTINGA DE JACAREPA 

GUÁ/RJ. 

ORIGEM 	: ARJ/SNI (PRG 21.265/75) 

DIFUSÃO 	: DSI/MJ 

ANEXO 	 : COPIA XEROX DA INPÃO N2 119/17/75/ARJ/SNI, DE 

13 OUT E SEUS ANEXOS. 

Encaminhamento do documento Anexo, versando 

sobre o assunto em epígrafe, em face de prolação judicial que 

deixou indefinidos os direitos da União e do Estado do RIO DE 

JANEIRO, sobre seu patrimônio, por ser assunto pertinente 	a 

área de competência desse Ministério. 

* * * 

CONFIDENCIAL 
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PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 

SERVIÇO NACIONAL DE INFORMA 

AGÊNCIA RIO DE JANEIRO 

ENCAMINHAMENTO 1•; 118/U7/75 /ARI SNI 

DATA 	: 19 DEZ 

ASSUNTO : Grilagem de terras no RIO DE JANEIRO 

REFEWENaA: Oficio 122/17/A:J/75, de 26 SET 
Grupo de :rabalhb Terras 

DIFUSÃO : Ac/sri 

AGÉN Cl A CENTRAL] 

F-9 7 9 15 231275 . 

PROTOCOLO) 

Esta Agência encaminha o seguinte: 

Documentaçao enviada a esta Agé'ncia pelo 

Corregedor—Geral de Justiça do Estado do RIO DE JANEIRO,Dr LUIZ 

HENRIQUE STEEIE FILHO, conforme entendimentos mantidos com aque—

la autoridade pelo Coordenador do GT que apreciou o parecer exa—

rado pelo Delegado JESUAN DE PAULA relativo à documentaçã-o envia 

da ao Sr 1::inistro da Justiça através do Oficio de referncia. 

IP

O DESTINATÁRi0 e RESFON9ÁVEL 

PELA MANUTENÇÃO DO S.. O CÉSTE 

DOCUMENTO.(Art. 62- 0:.,o. ne 60.417i 7. 

Regulamento para Salvaguarda de Assuntos 

Si-!;irmsog).  

CONFIDENCIAL . 
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OF.N9 122/17/ARJ/P1SSOAL-SECPETO 

DO CHEFE DA ARJ/SNI 

Senhor Ministro 

C,Imprindo o despacho exarado por V. Exa. no Ofí 

cio PESSOAL-SECRETO N9 122/17/ARJ, de 26.9.75, do Cel. Chefe *da 

ARJ/SNI, relativo "ao Problema de grilagem de terras no Estado do 

Rio de Janeiro, particularmente na região comoreendida entre a 

Barra/Recreio dos Bandeirantes e o Município de Parati,inclusive", 

cabe-nos informar: 

1. 	 Muitas das peças, que compõem as duas castas con 

tendo os documentos numerados de 1 a 6 e seus respectivos anexos, 

juntadas por xerocópias, estão ilegíveis. 

2. No "Doc. 1", à guisa de "Indice dos Assuntos", 

um resumo do conteúdo deste processado todo. 

3. Em pelo menos duas oportunidades (Informação n9 

059/17/75/ARJ, de 15.5.75, Pasta 1, Doc. 2 e Encaminhamento n9 

	

067/17/75/ARJ/SNI, de 25.8.75, Pasta 2, Doc. 4) são feitas 	alu- 

sões ao gruno interministerial constituído nor ato de V. Exa.. _ 
Na segunda delas está dito: 

"Há necessidade de que o grupo interministerial 

que estuda o problema fundiário nacional volte 

suas vistas para a situação existente no Estado 

do Rio de Janeiro, a fim de proteger o grande 

	

património nacional, em vias de esvair-se 	nas 

mãos dos grileiros, em razão da fraca atuarão 

do Serviço de Patrimônio da União (SM". 

4. Referido Grupo de Trabalho Interministerial, ins 

tituído pela Portaria Secreta n9 325-B, de 9. 7.974, "para estudar 

irregularidades e pronor soluções referentes ã posse e ocuparão de 

terras em áreas rurais", apresentou Relatório Final de suas atividA 

des, em data de 12 de junho do corrente ano, fazendo uma série de 

sugestões, a curto, médio e longo prazo. 

r• 
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As proposições a curto prazo, segundo o mesmo re 
latOrto, "nasceram sobretudo do estudo realizado em face de proble 
mas mais emergentes nas áreas chamada criticas, ou de tensão so-

cial maior". 
Em meio às áreas criticas identificadas pelo Gru 

no de Trabalho figuram, no Estado do Rio de Janeiro, 

- os municirdos de Parati e Angra dos Reis, atra-

vessados nela BR-li (Rio-Santos), e 

- os municinios de Cas,timiro. de  Abreu e Silva Jar 
dim, no vale do rio São João. 

Aguelas sugestões consubstanciaram-se em resolu- 

_ 

a V. Exa., constituindo anexos ao relatório. 

Dentre tais resoluções foram Propostas "investi 

em relação a determinadas emoresas, com o fito de 

estudar-se a viabilidade de dissolução judicial, com fundamento no 

Decreto-lei n9 9.095, de 25 de março de 1946" e sugerida "aplica- _ 
ção de sancões, com fundamento na legislação revolucionária". 

Nas nrovidéncias a médio e a longo prazo foram 

incluIdas: 

"a) - Sugestões para um ante-projeto de procedimentos 

discriminatórios; 

b) - Sugestões para um projeto de lei regulando a aç-ao 

exoronriatória; 

c) Sugestão para medida legal referente aos Pegis- 

4! 	 tros Públicos; 

d) - Sugestões para um decreto-lei modificador da le 

gislação penal, classificando uma série de fatos 

como crimes contra a segurança nacional". 

relas sSo apontadas as linhas gerais para a revi 

são da legislação atinente ã matéria, constantes dos Anexos I a IV, 

nue, nor onortunos, anexamos a este. 

5. 	 Já o históric: do relatório da Comissão designa- 
da, pelo Desembargador Corregedor Geral da Justiça do Estado 	do 

Rio de Janeiro, Para Proceder a uma Sindicância no Cartório do Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Parati, acerca do imóvel "Santa Lu 

zia", na região denominada "Ponta Grossa", assinalava: 

"A construção da Estrada de Rodagem Rio-Santos-RR 

101, que acompanha o litoral paulista e fluminense, num traçado dos 

mais ousados, numa das regiões mais lindas, de terras ubérrimos , 

»raias desertas de águas cristalinas, exigindo obras de arte em 

, 

cões transmitidas 

gações Policiais 
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plena mata virgem, nas serras, como pontes, viadutos e ti:Ir:eis, de 

custo elevadíssimo e que, por certo, trarão aos municípios de Pa-

rati, Angra dos Reis e Mangaratiba, uma valorização enorme, pela 

facilidade de locomoção e beleza dos locais, provocou, como e na-

tural, uma verdadeira corrida de pessoas e grupos interessados em 

negócios imobiliários. ruma região esquecida e abandonada, foram 

desarquivados inventários, escrituras, títulos e documentos de to 

da a o.dem, numa luta em que se degladiam a habilidade jurldica,o 

poder económico, os políticos e outros poderes". 

6. O citado encaminhamento n? 067/75/ARJ/SNI, dá 

410 	conta de que "a grande maioria dos litígios existentes na região 

em apreço estão sob apreciação judicial". 

E acrescenta: 

"Ate há pouco, esta.  Agencia, baseando-se no fato 

de que a Justiça daria, imparcialmente, solução aos litígios, abs 

tinha-se de aprofunda-los. 	No entanto, tem-se verificado que a 

atuação do Poder Judiciário não esta se processando de forma cor-

reta, pois serventuários de justiça, principalmente os que emmxmm .  
atividades em cartOrios de Registro de ritóveis,e alguns juizes en _ = 
carregados de julgar as. contendas vem-se aproveitando dos fatos 

_ _ 
para beneficiar terceiros. Aqueles que p:etendem manter sua impar" 

cialidade e julgar as questoes corretamente, estão sendo objeto 

de pressOes políticas, econômicas e ate mesmo de ameaças. 

A situação tende a tornar-se caótica, caso o Go-

verno Federal não intervenha nos fatos em tela, de forma direta e 

decisiva". 

7. Face a tais ocorrencias e em se tratando de as-

sunto classificado com o grau de PESSOAL-SECRETO, seria de cwisul 

tar-se, ao SNI, da conveniência, ou não, de serem elaborados ex _ 	- 
tratos da meteria, retirando-lhe o caráter sigiloso, na forma do 

que previ o artigo 99 do Decreto 60.417/67, combinado com o arti 

--go 18 do iFe'S-mo diploma legal, para a adoção de uma dessas medidas: - _ _ 
- Solicitação ao Governo do Estado do Rio de Ja-

neiro no sentido de que, atreves do Poder Judiciário daquela Uni 

dade Federada, seja mandada proceder a uma correição nas Comarcas 

em que se verificariam as denunciadas irregularidades; 

OU 

e 
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Investigação Policial Preliminar, a ser realiza-

da pela Polícia Federal naquele Estado, objetivando a uma aprofun 

dada apuração dos fatos. 

8. Relativamente ã alínea c do Informe n9200/60/75/ARJ/ 

SNI (Doc. 5), sugerimos a remessa do mesmo ao Inspetor Paulo G~ 

de Souza, do D.P.F., que preside o InqutSrito Policial mandado ins 

taurar por meio de despacho, de V. Exa., exarado no processo n9 1/ 

6C.702/75-MJ, - uma vez autorizada a desclassificação do seu grau  

de siailo. 

9. No que tange ao "Doc. 6% o risco de se pôr em prãti 

ca qualquer das redidas alvitradas estaria precisamente em que 

viessem a público, envolvidos em possível deturpação e exploração 

dos fatos, os nomes das eminentes personalidades referidas na men 

sagen RJ217-4572/71/ARJ/75, de 22 de setembro último, -por maior 

discrição com que haja a autoridade apuradora. 

, O só 4tAepítuzs judícíí ou o ettepitu a gOhí, natu 
2 

ral em tais caos, na melhor das circunstancias, já.  se  constitui- 

ria em um desagradabilissimo fator a ser pesado e considerado, - 

mãxime se podendo alcançar pessoas da estatura das aludidas no ci 

tado documento. 

Brasília, 2 de outubro 	de 1975 

JESUA1•rDE PAULA XAVFÉR----' 

De121. Fed. 

à disp. Gab. Min. Just. 
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ANEXO I 

SUGESTGES PARA u m ANTE-PROJETO REFERENTE AS DISCRIMINATGRIAS 	069 

DECRETO-LEI N9 	DE 
	

DE 1974 

REGULA O PROCESSO DISCRII:INATTII0 DA POR 

ÇÃO DE TERRAS DEVOLUTAS INDISPENSAVCL A 

SEGURANÇA 1 AO DESENVOLVWENTO UCIWAIS 

E DA OUTRAS PROVIDraCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPCBLICA no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 55, item I, da Constituição 

' 

DECRETA 

Art. 19 - O processo discriminatõrio da porção de terras devolutas 

indispensável 7.1 segurança e ao.desenvolvimento nacionais regula-se por este de 

•i 	 creto-lei. 

Parágrafo Cnico 	O processo discriminat6rio será administrativo 

OJ judicial. 

Art. 29 - O procedimento administrativo será instaurado por comis-

são constituida de tres membros, sendo um presidente, bacharel em direito, do 

serviço juridico do INCRA, um tScnico e um secretHrio. 

Parãgrafo Cnico - A jurisdição e sede de cada comissão serão fixa- 
„.•1 	• 

,!as no ato que a instituir. 	 ; 

Art. 39 - A comissão instruir S inicialmente o procedimento com me-

'morial descritivo da ãrea, no qual constar: 

1 - o perimetro com suas caracteristicas; 

II - a indicação das propriedades transcritas; 

III - o rol das posses e ocupações, 

IV 	o croquis ciscunstanciado da gleba discriminandaou seu levanta 

mrnto aerofotogramtri co. 
. , 

V - outras informações de interesse. 
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Art. 49 - O Presidente da Comissao convocara os interessados para 

apresentarem, em prazo e local a serem fixados no edital de convocação,seua ti 

tulos, documentos e informações de interesse. 

19 - Consideram-se de interesse, entre outras, as informações 

acerca da origem e sequencia dos titulos ou posses, a localização, valor esti-

e.ac.10 cairo certa ou aproximada das terras leçitimaapote possuilas; suas confronta 

ções e nome dos coofrontantes; natureza, qualidade e valor das benfei torias, 

culturas e criações nela existen'e2s, financiamentos e anus incidentes sobre o 
a-J 

imõvel, e' comprovantes de impostos porventura pago!'. 

F.? 29 - O prazo de que trata este artigo, não menor de sessenta 

z‘ias, ser 5 contado da última publicação do edital no Mario Oficial da União. 

.5 39 - O edital de convocação contou a os itens I e II do memorial 

descritivo da ãrea (art. 39) e dirigir-se-a a todos os interessados, proprieta 

rios, possuidores, ocupantes, confinantes e respectivos cOnjuges; 

§ 49 - O edital seu fixado em lugar publico na sede dos munici 

pios e distritos, onde se situar a 'área nele indiuda, devendo ser publicado 

duas vezes no J.O., e outras tantas na imprensa local. 

59 - A Comissão autuara e processara em separado a documentação 

recebida de cada interessado, podendo proceder a unificação de processos quan-

do conveniente. 

Art. G9 - Constituido o processo, devera ser realizada, desde lo-

go, obrigatoriamente, a vistoria e, se for necessário, outras diligencias. 

Paragrafo Unico - Quando as circusnstancias indicarem, a Comissão 

tomara por termo as declarações dos interessados e depoimentos de testemunhas. 

Art. 79 - ApOs juntado o laudo tecnico da vistoria e cumpridas as 

diligencias, o Presidente, dentro em trinta dias, devera pronunciar-se sobre 

as alegações, documentos e direitos dos interessados, hem como decidir sobre 

os reconhecimentos, retificações ou acordos que se fizerem necess5rios. 

Art. 'à'? - Serão notificados, por oficio, os interessados e seus 
_ 

conjuges para, no prazo fixado pelo Presidente, não inferior a oito e não SVP 

rior a trinta dias, a contar da ciencia, celebrar com a AJministração os :vr 

ros de reconhecimento, retificaçã) ou acordo considerados necessarios, .ue 

lhes forem propostos. 
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§ 19 - Os termos previstos neste artigo terão força de instrumento 

pUblico e deles constarão os requisitos necessãrios para transcrição ou averba-

ça0 no Registro de Imóveis. 

§ 29 - O não atendimento ao edital de convocação a que se refere o 

artigo 49 ou ã notificação de que trata este artigo, importa em discordãncia pa 

ra todos os efeitos legais. 

Art. 99 - Celebrado em cada processo o termo que couber o Presiden 

te designarã agrimensor para, em dia, hora e lugar avençados com o interessado, 

promover o inicio do levantamento geodesia, e topogr5fico das terras objeto do 

reconhecimento, retificação ou acordo, extremando-as das 'demais incluidas na 

ãrea discriminanda. 

§ 19 - Ao interessado e seus confinantes ser ã permitido eleger Offl 

perito para colaborar CO2 o agrimensor designado. 

§ 29 - A designação do perito a que se refere o parãgrafo anterior 

deverE ser feita ate a vesperá do dia fixado para inicio do levantamento geode-

sico e topogrãfico. 

§ 39 - Cópias da planta e do memorial respectivos, elaborados em 

resultado dos trabatios produzidos pelo agrimensor, serão entregues ao Registro ' 

de Imóveis para 	averbação e arquivamento. 

Art. 10 - Findos os trabalhos de levantamento geodesico e topogrã- 

fico, relativos a todos os processos constituidos separadamente, 	lavrar-se-a 

termo de encerramento da discriminação administrativa das terras dentro do peri 

metro descrito no edital de convocação. 

Parãgrafo Onico - Do termo de encerramento, discrimando as terras 

pUblicas apurados por exclusão das propriedades particulares reconhecidas, cons 

tarso, resumidamente, os reconhecimentos, retificações e acordos realizados no 

curso do procedimento, bem assim a descrição das Sreas com titulação transcrita 

no registro de imóveis cujos presumidos proprietãrios não atenderam ao edital 

de convocação ou ã notificação de que trata o art. 79 deste decreto-lei. 

Art. 11 - A discriminação feita com base no procedimento adminis-

trativo gera direitos e obrigações apenas entre a União e os intefessados que a 

aceitaram. 

as. 
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Art, 12 - O Presidente da Comissão comunicara a instauração do oro 

cedinentr administrativo aos juizes com jurisdição sobre a 'arca, enviando-lhes 

cpia do ditai cle convocação. 

Art. 13 - Salvo por ordem judicial, uma vez instaurado o procedi- 

rxato administrativo, nenhuma transcrição, inscrição ou averbação estranha 	a 

discriminação se fará.  relativamente aos imõveis situados, total ou parcialmente, 

dentro dop...:r7mentro da ãrea discriminanda. 

Parãgrafo Cnico - Para os efeitos deste artigo os Oficiais de Re 

gistro da situação dos inSveis serio notificados da instauração do procedimento 

administrativo. 

Art. 14 - Os atos praticados com infração do disposto no artigo an 

tenor são considerados nulos de nleno direito, devuidú Ser cancelados 	pclo 

juiz competente, de oficio ou mediante provocação, incorrendo os Oficiais de Re 

gistro de ImOveis por eles responsEveis nas penas do crime de prevaricação. 

Art. 15 - A ação discriminatõria poder ã ser promovida se o procedi 

mento administrativo não colimou seus objetives ou foi dispensado por presumida 

ineficãcia. 

Paragrafo Unico 	Compete ã Justiça Federal processar e julgar a 

ação discriminatOria regulada neste decreto-lei. 

Art. 16 - Da petição inicial, instruida com memorial descritivo ea 

Erea discriminando, constarão os elementos referidos no art. 39. 

Art. 17 - A citação será.  feita por edital, salvo quanto aos inte-

ressados que participaram do procedimento administrativo, se houver sido promo 

vido, caso em que serão pessoalmente, na forma da lei processual civil. 

'5 19 - O juiz determinar o prazo, nos termos do art. 232, IV, do 

COdigo de Processo Civil, para a citação do edital. 

§ 29 - Feitas as citações, o juiz determir xá.  ao  Oficial do Regis-

tro de ImOveis, que promova, no prazo de 13 (dez) dias,a sua inscrição, na for 

na da lei. 

Art. 1.3 - Ser de 20 (vinte) dias o prazo comum de defesa, que de

vera ser instruido com titulos de propriedade devidamente fil jados, relativos a 

terras incluidas na arca discriminando. 



Art. 19 - Mão havendo contestação, o juiz conhecera diretamente do 

pedido, proferindo senteii 

Paragrafo Onico - A sentença terá força executeria e valera como 

titulo de dominio, devendo o Oficial de Registro, mediante mandado j:.dicial,pro 

movor a transcrição em nome da União. 

Art. 20 - Da decisão proferida na ação discriminatOria caberá ape-

lação, sem efeito suspensivo. 

Parágrafo Oda) - A execução, para a qual se dispensa nova citação, 

consistirá na demarcação das áreas. 

Art. 21 - A ação discriminatõria tem caráter preferencial e preju-

dicial em relação ás ações em andamento, referentes a domínio ou posse de im5 

veis situados no todo ou em parte,na área discriminanda. 

Art. 22 - A requerimento da União, o juiz poder a determinar, apõs 

a contestação, o cancelamento do registro e a imediata imissão de posse em fa-

vor da União, quando estiver convencido da nulidade da transcrição de titulo de 

propriedade, na area discriminanda, em nome de particular. 

Paragrafo único - O recurso a esta decisão ser ã recebido apenas no 

efeito devolutivo. 

DISPOSIÇOES GEPAIS 

Art. 23 - Sempre que se apurar, atreves de pesquisa nos registros 

pUblicos, a inexistencia de dominio particular en arcas rurais declaradas indis 

pensáveis á segurança e ao desenvolvimento nacionais, a União, desde logo, 	as 

arrecadara mediante decreto do Presidente da Repriblica, do qual constara: 

I - a circunscrição judiçiaria ou administrativa em que esta si-

tuado o imOvel, conforme o cri trio adotado pela legislação 

local; 

II - a eventual denominação, as caracteristicas e confrontaç-ões 

do imavel; 

//// 
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§ 19 - A autoridade que promover a pesquisa para fins deste artigo, 

instruir ã o.processn de arrecadação com certidão negativa comprobatEria da ine-

xistFrneia de domlnio particular, expedida pelo CartOrio de .Registro de Igrieis e 

certidão do Servidor do PatrimOnio da União ou 5rgão competente que ateste não 

haver contestaço ou reclamação administrativa promoida por teroeiros,quanto ao 

domTnio e posse do imSvel. 

§ 29 - As certidões negativas mencionada neste artigo consignarão 

expressamente sua finalidade. 

Art. 24 - Iniciado o processo discriminatSrio, não poderão alterar- 

	

se quaisquer divisas na Srea discriminanda sendo defesa a derrubada de'mata, 	a 

construção de cercas e transierrincie de benfeitorias a qualquer titulo, sem pr-j-

vio assentimento da União. 

Art. 25 - A infração ao disposto no artigo anterior constituirã 

tentado, para os efeitos dos arts. 802, 803 e 881 do CO-digo de Processo Civil. 

Art. 26 - A faculdade deferida ao Poder Executivo pelo 	19 do art. 

59 da Lei n4 4 947, de 6 de abril de 1956, ser ã exercitada respeitando-se o limi 

te constitucional vigente ã "Cpoca da concessão ou alienação. 

Art. 27 - Os particulares não pagam custas no procedimento adminis-

trativo, salvo pelas diligFincias a seu exclusivo interesse e pela expedição dos 

termos de discriminação, para os quais as taxas serão as do Regimento de Custas. 

Parãgrafo Onico - Serão fornecidas gratuitamente as certid5es neces 

sãrias ã instrução do procedimento administrativo e os termos de discriminação 

referidos por possuidores de Sreas consideradas diminutas, na forma definida eiul 

regulamento. 

Art. 28 - Dentre outros motivos, o não atendimento ao edital pelo 

convocado a que se refere o art. 49 constitui, para todos os efeitos de direito, 

fundamento de di5vida sobre a legitimidade do dominio particular (art. 13, Par5- 

grafo Gnico do iJecreto-lei n9 554 de 1969), e tornar ã injusta a posse de 	quem 

não o atender (art. 490 e ParSgrafo rinico do Código Civil). 

	

Art. 29 - Os proprietilrios c posseiros nas condições previstas 	no 

artigo anterior não terão acesso ao cr:alito oficial ou aos beneficios doyncen- 
, 

tivos fiscais. 	
' 

r. 
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Art. 30 - No procedimento judicial estabelecido neste Decreto-lei, 

observar-se-a, subsidiariamente, o disposto no Cõdigo de Processo Civil. 

Art. 31 - Este Decreto-lei entrara en vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposições em contrario. 
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ANEXO II 

SUGESTDES PARA UM ANTE-PROJETO De LI REGULANDO A. AÇÃO EXPROPRIATORIA 

REGULA A DESAPROPRIWO, POR INTERESSE SO 

CIAL, DE IMUEIS RUU:S EM ZOUS DECLARA-

DAS PRIORIMIAS PARA O DESENVOLVIMENTO nr, 

CIONAL OU PARA A REFMMA AGRNIA. 

	

! " 	 Art. 	19 - Na ação de desapropriação de iméveis rurais situados em zo 

.1 

	

	 nas declaradu prioritarias para a reforma agraria ou para o desenvolvimento na- 

cional que promova por interesse social, a União poderá inpugner o levantamento do 
1 	ft 

preço quando hnuvPr di5vida. funda da gnant0 ã legitimidade do dom'Tnio parLicular 50 

bre o imOvel desapropriado. 

• § 19 - Neste caso o preço ficara em depOsito até decisão judicial ir 

recorrível proferida em ação decleratéria que a União propor a no prazo de trinta 

dias contados da ciência para a impugnação. 

§ 29 - Não proposta a ação no prazo do paragrafo anterior, o interes 

sado poder ã levantar o preço. 

Art. 29 - As terras desapropriadas em zona declarada prioritãria pa-

ra o desenvolvimento nacional, como previsto no artigo anterior, serão destinadas: 

	

I - 	execução de projetos de colonização,inclusive com participação 

da iniciativa privada; 

	

II - 	execução de projetos de empresas rurais e de atividades indus- 

triais de interesse agricola, pecuãria ou agro-industrial inte-

grados em plano ou programa de desenvolvimento regional; 

III - a serviço ou estabe'iecimento militar. 

Art. 39 - Além do disposto nesta lei aplica-se á desapropriação por 

interesse social, em zonas declaradas prioritárias para o desenvolvimento nacio-

nal, o Decreto-Lei n9 554, de 25 de abril de 1969. 

Art. 49 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as dispnsiçõe::: em contrario. 
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ANEXO III 

SUGESTM PARA MEDIDA LEGAL REFERENTE AO REGISTRO POIMO 

Art. 	- São nulas de pleno direito as transcrições, inscrições e 

averbações de %Eiveis feitas com manifesta 4esobediCncia ãs exig&icias formais 

das normas que disciplinam os Registro Palicos. O Iuiz em cuja jurisdição ti-

ver sido praticado o ato nulo, conhecendo-o mandar ã cancelã-lo, de oncio ou 

por provocação de parte interessada. 

• 
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ANEXO IV 

,SUGESTÃO DE DECRETO-LEI TIPIFICAM° DETER1I2,35 FATOS, CO3 CRIMES 

CONTRA A SEGURANÇA NACItrf,L 

DECRETO-LEI N4 	DE 	DE 	 DE 1974 

DEFINE CRIMES DE INVASÃO DE TERRAS [CUCAS, 

E 	OUTRAS PROV:DCIAS 

• 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando das atribuições que lhe confere 

o artigo 55, item I, da Constituição, 

Considerando os inGmerc, casos de invesão de terras pUbli: 

tuadas nas faixas de fronteira indispens5veis ã defesa do Pais. (leÁ 

de 12 de setembro de 1955); ou nas faixas de cem quilametros do eixo das rodo- 

vias de que trata o Decreto-lei n9 1 164, de 14 de abril de 1971, .declaradas 

de interesse do desenvolvimento e segurança naciorais; OJ 	 conidera- 

das prioritHrias, para fins de reforma agr5ria; 

Considerando que tais ocorr.encias v7e..-• gerando conflitos sociais e 

incalculãveis prejuizos -a-  normal implantação de projetos agricolas, pecuSrios, 

agropewSrios, industriais e agro-industriais, a1 	da de impedir a ocupação ra- 

cional da terra. 

'Onsiderando que, dentro as causas rptivadoras de tenso social 

no meio rural, sobressaem aquelas vinculadas ao derilnio de terras, decorrentes 

de atividades ilicitas de especuladores ou de ele-..entos subservisos e inimigos 

da ordem p5blica; 

Considerando que a legisslação penal comum tem se de:constrado ice-

ficaz na preven0o e repressão de tais delitos, estando a exinir do Poder PU 

blico, medidas coibitivas de carSter excepcional, plenamente justificadas sob 

o ponto de vista da segurança e desenvolvimento nuionais; 

4 



1 	• • 

• :. 

DECRET A: 
	 079 

• 1 

Art. 19 - AlUm dos Crimes previstos no Decreto-lei n9 898, de 29 de 

satam)ro de 19G9, são tambUm considerados crimes contra a segurança nacional e a or 

polltica e social: 

I 	invadir, incitar, promover ou facilitar, por qualquer raio, 	a 

invasão de terras priblicas. situadas em ãreas prioritSrias pare 

fins de reforma agrãria, ou em faixas de fronteiras, ou aquels 

declaradas de interesse para a segurança e desenvolvimento na- 

cionais, com o fim de ocupação, especulação imobiliãria eu 	da 

subservação da ordem; 

II - atentar contra,. ou procurar impedir, por qualuer forma, a im-

plantação de projetos de colonização e reforma agrãria, aprova- 

dos ou promovidos pelos Orgãos competentes; 

III - delimicar ou demarcar terras pUblicas, sem a pr'évia aprovação e 

autorização do INCRA ou de Urgão autorizado; 

IV - invadir, ocupar ou devastar Parques Nacionais, Reservas indlge-

nas, Floretais ou BiolOgicas como tais definidos em Lei; 

V - funcionar como empresa de colonização sem estar devidamente re-

gistrada e autorizada pelo Instituto Nacioral de Colonização e 

Reforma Agr5ria - INCRA; 

VI - falsificar ou alterar registros ou documentos pUblicos :om 	o 

fim de se apropriar de terras publicas mencionadas no item I, 

deste artigo; 

- alienar, transferir ou ceder, sem estar autorizado para tal,teí-. 

ras Co domTnio da União Federal, dos Estados e dos AlunicTpios 

ou Ce.suas autarquias, empresas plicas e sociedades de econo-

m.:,. mista, destinadas ã reforma agrãria. 

Pena 	  

§ 19 - Nas mesmas penas incorrerão aqueles que por qualquer forma con-

c3rreram para a prãtica dos crimes previstos neste Decreto-lei. 

§ 29 - A pena ser ã aumentada de um terço se o crime for cometido 

servidor pUblico, no exercicio da função ou em razao dela, em proveito pri3prio 

alheio.- 



1 

à 

Ii 

.14 

I 

, 

080 
Art. 29 - Ficam sujeitos ao fOro da Justiça Federal o processo e 

julgamímto dos crimes previstos neste Decreto-lei, saTvo se ficar cwprovado o 

fim subversivo da conduta criminosa, quando serão os deteilmiinados na Lei de 

gurança Nacional. 

1 
4 

;Til IN 

Art. 39 - Aplica-se, quanto ao processo e julgamento, o C6digo de 

Processo Penal, ptdendo o Encarregado do InquJrito Policial usar dos 	poderes 

conferidos no art. 59 "caput" do Decreto-Lei n9 898, de 29 de setebro de 1959. 

Art. 49 - Na aplicaçZo da pena, o Juiz se ater ã ã gravidade do cd 

me e aos danos efm...ivnc dl e decorrentes para o Poder Publico. 

Art. 59 - Este D.:,creto-lei entrara em vigor na data de sua publi-

caç'ao, revogadas as disposiçees em contrãrio. 

BrasTlia, em de 

879 da RepUblica. 

de 1975; 	1549 da IndependCncia ( 
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Sugestões para um ante-projeto referente às Ações 

Discriminatórias. Regula o processo discriminatório de 	terras 

devolutas indispensáveis à Segurança e ao Desenvolvimento Nacio-

nais e dá outras providjrcias. 

Contém, o ante-projeto, duas partes 	nitidamente 

distintas: a primeira refere-se ao processo ou fase administra-

tiva, e a segunda, à ação discriminatória, propriamente dita ou 

far,e 

Esse ante-projeto é, em linhas gerais, superior às 

ã existentes sobre a matéria, no entanto, merece, data ve- 

nia, alguns reparos e comentários a respeito. 

Verifica-se, preliminarmente, que não ficou defini 

do no ante-projeto, quais as terras devolutas que poderão 	ser 

consideradas "indispensáveis à Segurança e ao Desenvolvimento Na 

cionais", sendo de argumentar-se, também, que o processo discri-

minatório de terras devolutas em geral, já é previsto em vários 

diplomas legais, a partir da Lei n9 601, de 1850 e Regulamento - 

Decreto nY 1318, de 1854 - no que concerne às terras da União , 

bem como em legislação de vários Estados da Federação, na parte 

referente às terras que lhes forem destinadas pela Constituição' 

Federal. 

Não há dúvida d que o ante-projeto ora discutivo, 

é superior, conforme já frisamos, aos processos discriminatórios 

previstos no Decreto-lei n9 9760, de 5 de setembro de 1946 -cu- 

ja instância administrativa foi restabelecida pelo art. 11, 	da 

Lei n9 4504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra) - 	e 

na Lei TI? 3081, de 22 de dezembro de 1956, que regula a 	ação 

discriminatória de terras públicas. Assim sendo, duas alternati 

vas se nos apresentam: 

reunir-se em uma só lei, toda a matéria relati 

va ao processo das ações discriminatórias das 

terras públicas, sejam as situadas em zonas ru 

rais e re(juladas pelo Decreto-lei nY 9760, de 

5/9/1946 e pela Lei n9 3081, de 22/12/1956, ou 

as que forem consideradas indispensáveis à Se 
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gurança e ao Desenvolvimento Nacionais, previstas 

no ante-projeto, revogando-se, consequentemente , 

toda a legislação sobre o assunto; ou 

24) alterar-se a Lei n9 3081/56, incluindo-se 	neste 

diploma legal, a parte relativa ã fase administra 

tiva do ante-projeto e alguns dos diplomas de sua 

fase contenciosa, melhorando-se e atualizando-se' 

em conformidade com o novo Código de Processo Ci 

vil, a legislação ora existente. 

A primeira hipótese, em nosso entender, seria mais a 

conselhãvel, no entanto, necessário se faz, de qualquer fo4ma, que 

se defina, quais os imóveis que poderão ser considerados "indispen-

sáveis ã Segurança e ao Desenvolvimento Nacionais", podendo incluir 

-se entre estes, os já assim definidos nas Leis n9s 2597 e 5130/66' 

e no Decreto-lei nY 1164/71, bem como todas as terras localizadasem 

zonas de interesse ã defesa do País ou destinadas ã R4forma Agrária. 

Embora parecendo-nos mais aconselhável a primeira ai 

ternativa, acima descrita, não poderemos deixar de fazer algumas con 

siderações sobre o ante-projeto em si, sem pretendermos entrar em 

um estudo mais pormenorizado. 

De início, sugerimos que no art. 19 seja incluída 	a 

palavra "Declarada" entre "terras devolutas" e "Indispensãvel",pas-

sando o artigo a ter a seguinte redação: 

Art. 19 - O processo discriminatório da porção de 

terras devolutas declarada indispensável ã Segu - 

rança e ao Desenvolvimento Nacionais regula-se por 

este Decreto-lei. 

Parece-nos, ainda, conveniente que o edital previsto 

no art. 49 e seus parágrafos, seja 

al do Estado e em jornal de grande 

houver imprensa local. Assim, o § 

guinte redação, em nosso entender: 

também publicado no órgão ofici- 

circulação na região, onde 	não 

49, do art. 49, deveria ter a se 

Art. 49 - 

   

   

Parágrafo 49 - O edital será afixado ... etc., de 

vendo ser publicado duas vezes no D.O.U. e outras 

tantas no Diário Oficial do Estado e na imprensa 

local, onde houver, e não havendo, em jornal de 

grande circulação no Municipio. 
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O parágrafo 59, do art. 49, deve ser o art. 5Y, e 

não parágrafo 59, (1,--:uele artigo, parecendo-nos, também, que 	a 

sua redação poderia ser um pouco modificada, a fim de melhor de-

finir-se, dentro do próprio artigo, as atribuições do Secretário 

e Presidente da Comissão. Assim sendo, sugerimos a sr.guinte re 

dação: 

Art. 5,=,  - O Secretário da Comissão autuará e 

processará em separado a documentação recebi 

da de cada interessado, podendo o Presidente 

determinar a unifiedyão de processos quando 

considerar conveniente. 

O art. 69, anesar de determinar a realização obri-

gatória de vistoria, não previu a designação de perito para tal 

fim e nem estabeleceu se esta será ou não feita pela própria Co 

missão. Também não foi atentado para o prazo do edital, 	den 

	

tro do qual os interessados poderão apresentar documentos, 	e 

nem para o fato de ninguem apresentar qualquer documento naquele 

	

prazo, o que implicará em não haver processo constiturdo e 	rem 

por isso ficará a Comissão impedida de prosseguir na discrimina-

ção iniciada. A vista dessa objeção, sugerimos a seguinte reCa-

ção: 

Art. 69 - Findo o prazo esti-- el-cido no edi 

tal, realizar-se-á, desde logo, vistoria, po 

dendo ser designado perito para tal fim, se 

a própria Comissão não tiver condições 	de 

efetuá-la. 

Paráçrafo Onico - Poderão ser determinada ' 

outras diligencias e tomadas por termo 	as 

declarações dos interessados e 	depoimentos 

de testemunhas, se necessário. 

No art. 79. pareceu-nos mais próprio, que a 	pala 

vra "decidir" fosse substituida por "deliberar", e que se supri 

misse do artigo, a expressão "que se fizerem necessários". Desse 

modo, o artigo deveria ficar assim redigido: 

Art. 79 - Após juntado o laudo técnico,etc. 

..., bem como deliberar sobre os reconheci- 

mentos, retificações ou acordos. Nes 
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O parágrafo 29 , do art. 89, parece-nos desnecessá 

rio, de vez que, o não atendimento ao edital implicará em discor 

dãncia por parte do interessado e na impossibilidade da celebra 

ção de acordo, independentemente de qualquer declaração expressa 

na lei. Parece-nos, também, que esse dispositivo está automati-

camente abrangido pelo disposto no art. 28, do presente ante-pro 

jeto. 

Sugerimos, assim, a supressão do parágrafo 29, do 

art. 89, passando o parágrafo 19, para parágrafo único, adicio-

nando-se à sua redação, algumas expressóPs, que melhor possam ca 

racterizar os imóveis, ou áreas discriminandas. 

Indicamos, assim, a seguinte redação: 

Art. 89 - 

Parágrafo Onico - Os termos previstos neste 

artigo serão 

rão força de 

lavrados em livro próprio e te 

instrumento público, sendo in- 

    

dispensável que deles constem a descrição e 

características da área e demais rPquisitos 

necessários para a transcrição ou averbação 

no Registro de Imóveis. 

• 
No que tange à fase contenciosa ou judicial, pare-

ce-nos não ser possível prosperar o ante-projeto, sem a sua fu-

são com os demais diplomas legais existentes, prin, ipalmente ccm 

a Lei n9 3081, de 22 de dezembro de 1956. 

Por esse motivo, permitimo-nos não fazer um estudo 

mais acurado do conteúdo jurídico envolvido no ante-projeto, no 

entanto, não poderemos deixar de chamar a atenção para o "caput" 

do art. 17 e seu parágrafo 29, que deverão ser, necessariamente 

reformulados, e o art. 22, que não poderá prosperar, por impli - 

car em pre-julgamento do Juiz, que é vedado por lei, pois que , 

tal decisão envolverá o reconhecimento do mér'ito. Como 	poderá 

o Juiz demonstrar sua convicção pessoal antes da decisão final,e 

de plano, sem dar a oportunidade de prova à parte contrária 

Como poderá declarar a nulidade da transcrição e determinar 	o 

cancelamento do registro, sem ferir o princípio do direito de am 

pla defesa assegurado pela Constituição e por toda a legis1,-:ão' 

do País ? 2or outro lacli), parece-nos desnecessária tal decisão 

uma vPz que, a partir da instauração do procedimento administra- 

tivo, nenhuma transcrição, inscrição ou averbação 	estranha 



discriminação se fará, relativamente aos imóveis situados, 

total ou parcialmente, dentre do perímetro da área discrimi- 

nada, implicando na prática do crime de prevaricação 	por 

parta dos Oficiais de Registro de Imóveis a infringência a 

esse dispositivo, na forma dos artigos 13 e 14 do ante-proje 

to. 

Outro aspecto a ser considerado, é o seguinte: se 

a União ocupa ama área por força de decisão judicial, o fará 

de boa fé. E se a decisão vier a ser reformada na instância 

recursal - o recurso é sem efeito suspensivo - a devolução ' 

do 1...r., ,e1 só se efetivará mediante a indenização das benfei-

torias (art. 516, do Código Civil), o que será um ónus para 

quem náo teve culpa pôr uma decisão precipitada. 

Retornando à idéia inicial, não temos dúvida em 

considerar mais aconse.lhãvel a reunião de Loda a legislação' 

disc,- iminatória, em um só diploma legal, cujo ante-projetodR 

ver;_ ier elaborado por esi.ecialistas na matéria (S..,  .1rança ' 

Nacirnal, Reforma Agrária e Património da União), sem despre 

zo às normas procedimentais inseridas no atual Código de Pro 

cesso Civil. 
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ANEXO II 

SUGESTÕES PARA UM ANTE-PROJETO D LEI REGULANDO A AÇÃO EXPROPRIATÕRIA 

O anexo II propõe uma nova lei de desapropriações, com 

âmbito restrito, para certos fins que especifica. 

A lei geral das Desapropriações é o Decreto-lei 	n9 

3365/41, com as alterações posteriores, notadamente no que se refere 

ã correção monetária. 

O anexo II, seria mais uma lei, além das várias já e 

xistentes: 

- Decreto-lei n9 3365/41; 

- Lei n9 4132/62, que define os casos de desapropria - 

ção por interesse social; 

- Decreto-lei n9 1075/70, que regula a imissão de pos-

se initio litis de imóveis residenciais urbanos; 

- Decreto-lei n9 554/69, que dispõe sobre a desapropri 

ação por interesse social de imóveis rurais para re 

forma agrária; 

- Lei n9 4947/66, fixa normas de Direito Agrário, dis 

pondo também sobre desapropriações; e 

- Lei n9 4504/64, Estatuto da Terra, também fazendo re 

feréncia a desapropriações. 

No que toca ao proieto em si, a nosso ver, o art. 19 e 

is dois parágrafos são inconvenientes, porquanto transferem para a 

União a decisão sobre o titular da indenização, ao passo que todas as 

leis já existentes sobre a matéria, simplesmente remetem às vias ordi 

nãrias o debate, quando surge dirlida sobre o assunto (Decreto-lei n9 

3365"41, art. 34, Parágrafo Onico e Decreto-lei n) 554/69, art. 13 

Parágrafo Onico). 

Não vemos razão para a União se envolver na discussão' 

entre particulares, correndo o risco de pagar mal e, ainda mais, 	su 

jeitando-se a juros de mora e correção, que fluirão enquanto a indeni 

zação não for satisfeita, porque ele União impugnou o levantamento. 
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Depositado o preço, a União se desobriga do pagamento e 

adquire o bem originariamente, pouco interessando quem seja o titu 

lar do domínio. Este será definido pelo Poder Judiciário, se diivi 

da houver a esse respeito (Decreto-lei n9 554/69, art. 13, Parágra 

fo Onico). 
• 

Por outro lado, o prazo de 30 (trinta) dias previsto no 

projeto para a propositura da ação declaratória é demasiadamente e 

xíguo, considerando-se a coleta de provas, exame de documentos, tí 

tulos, etc., que se fizerem necessários. 

Esta ação, pelos motivos já apresentados, é totalmente 

desnecessária e sem qualquer vantaem para a União. 

Quanto aos incisos I e II, do art. 29, poderão constitu 

ir objeto de legislação própria ou serem incluídos na já existente 

e o III, parece-nos de záuvidosa constitucionalidade, fazg-lo 	ser 

regido pelo Decreto-lei n9 554, de 25 de abril de 1969, eis 	que 

a indenização da terra nua pode ser em títulos com correção. 

Além do mais, a nosso ver, este inciso III é abrangido 

pelas letras a e b, do art. 59, do Decreto-lei n9 3365/41. 

Se o intuito foi o de colocar os itens 1 e II 	regidos 

pelo Decreto-lei n9 554/69, então,bastaria o seguinte: 

Art. 19 - Reger-se-ão pelo Decreto-lei n9 554, 	de 

25 de abril de 1969, as desapropriações de imóveis 

rurais situados em zonas declaradas prioritárias pa 

ra o desenvolvimento nacional e por interesse soci-

al. 

Art. 29 - As terras desapropriadas em zona declara-

da prioritária para o desenvolvimento nacional, co 

mo previsto no artigo anterior, serão destinadas, 

I - à execução de projeto de colonização inclusive' 

com a participação da iniciativa privada; 

II - à execução de projeto de empresas rurais e de 

atividades industriais de interesse agrícola,pe 

euária ou agro-industrial integradas em um pla 

no de desenvolvimento regional; 
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Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 4? - Revogam-se as disposições em con 

trãrio. 

CONCLUSÃO 

- Art. 19 e seus parágrafos: 

excluir. 

- Art. 29 e seus incisos I e II: 

serão objeto de lei própria. 

- Inciso III: 

excluir por duvidosa constitucionalidade quanto 

a pagamento em títulos e por já estar coberto pe 

las letras a e b, do art. 59, do Decreto-lei 	nY 

3365/41, e alterações posterinres. 

Apesar de, talvez, fugir um pouco ao âmbito do as 

sunto, permitimo-nos sugerir que, nos casos da participação da 

iniciativa privada (incisos I e II, do art. 29), a relação do 

particular com o imóvel desapropriado não seja de domínio mas 

de usuário. Tal relação deverá ser dominada por cláusulas re-

solutivas que, no caso de inadimplemento, permita a União rea-

ver o imóvel do ocupante que não cumpriu o acordado. 

Assim, poder-se-ia adicionar um outro aLLigo 	ao 

texto do projeto (anexo II), com a seguinte redação: 

Art. 	- Às áreas depropriadas na for 

ma desta lei, aplicar-se-á, a critério 	da 

União, o disposto no art. 79 e seus parãgra 

fos, do Decretn-1ei n9 971, A. 2E3 de fcvc _ 

reiro de 1967. 
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ANEXO III 

039 

SUGESTÕES PARA MEDIDA LEGAL REFERENTE AO REGISTRO POBLICO 

A inclusão em lei, do dispositivo sugerido, parece 

-nos desnecessário, vez que o Código Civil Brasileiro, no seu art. 

145, incisos III e IV, já declara que "é nulo o ato jurídico, quan 

do não revestir a forma prescrita em lei" ou "quando for preteri-

da alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua vali-

dade". 

Ora, se as transcrições, inscrições, averbações ou 

quaisquer outras anotações sobre imóveis, forem feitas no registro 

próprio, com manifesta dç, Jbediência às exigências formas das 	nor 

mas que disciplinam os REGISTROS PUBLICOS, são nulas de pleno direi 

to, na forma estabelecida pelo dispositivo legal acima referido. 

No que concerne ã parte final do "ante-projeto" su 

gerido, também nos parece supérfluo, porque o art. 146 e seu parã - 

grafo único do Código Civil, já estabelece que: "as nulidades 	po 

dem ser alegadas por qualquer interessado, ou pelo Ministério Públi 

co, quando lhe couber intervir" e que "devem ser pronunciadas pelo 

Juiz, quando conhecer do ato ou dos seus efeitos e as encontrar pro 

vedas, não lhe sendo permitido supri-las, ainda que a requerimento' 

das partes". 

Além desse dispositivo, temos que considerar que a 

própria Lei dos Registros Públicos, ainda em vigor (Dec.lei 	n9 

4857/39) e a que vigerá a partir de 19/1"1976 (Lei n9 6015/73, com 

a nova redação dada pela Lei n9 6216/75) em disposições que têm a 

mesma redação (arts. 229 e 214, respectivamente), estabelecem que 

"as nulidades de pleno direito, do registro, uma vez provados, inva 

lidam-no, independentemente de ação direta". 

Essa disposição da atual Lei dos Registros Púbii - 

cos,que foi repetida literalmente na nova 	que regulou a matéri 

a, parece-nos, até mesmo, mais ampla do que a ora proposta, 	por 

declarar invalidado o registro, quando provada a nulidade, indepen-

dentemente de ação direta, o que implica em poder ser declarada a 

nulidade, "ex officio". Opinamos, assim, pela desnecessidade 	do 

dispositivo proposto, por já estar coberto pela legislação em vigor. 
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TUTELA PENAL DAS TERRAS PÚBLICAS E DO 

SISTEMA DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA 

Protegendo a lei civil, com eficácia, a posse dos 

imóveis contra os atos de esbulho, quer pelo desforço inconti-

nenti (Código Civil, art. 502), quer pelos remédios possessóri-

os (Código de Processo Civil, arts. 920 a 933) só cogitou a lei 

penal de reforçar tal tutela quando o esbulho fosse praticado ' 

com violência à pessoa ou graçe ameaça, ou mediante 	mediante 

concurso de mais de duas pessoas (Código Penal, art. 161, § 19 , 

II). 

O Decreto-lei n9 9760, de 5 de setembro de 1946 , 

que consolidou textos legais sobre os bens da União, seguindo a 

quela orientação legislativa, dispôs no art. 20: "Aos 	bens 

da União, quando indevidamente ocupados, invadidos, turbados na 

posse, ameaçados de perigo ou confundidos em suas limitações,ca 

bem os remédios do direito comum". 

Com os programas governamentais de desenvolvimen-

to interior e abertura de grandes rodovias interestaduais, faci 

litando o acesso às riquezas naturais de regiões antes inexplo-

radas ou deficientemente exploradas, passaram as terras públi - 

cas a ser alvo da cobiça de especuladores de toda ordem. Norma 

penal foi, então, expedida com a Lei n9 4947, de 6 de abril de 

1966. que no seu art. 20, passou a punir com a pena de deten - 

ção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, o crime de invasão 	de 

terras da União, do Estado e dos Municípios. 

Contudo, a medida não se revelou suficiente, pois 

a destinação especial de certas terras públicas está a exigir 

que além da defesa do património propriamente dito, sejam, tam 

bém, penalmente tutelados os interesses da segurança e do desen 

volvimento nacionais, quando a ele diretamente ligados. 

A:resce, ainda, que os obstáculos e resistências' 

à implantação dos programas de colonização e reforma agrária,es 

tão, também, a impor um reforço da proteção legal ao sistema que 

os disciplina, criado pelo Estatuto da Terra (Lei n9 4504, de 

20/11/64). 



Atendendo a esse reclamo, de interesse público re 

levante e que envolve matéria de segurança nacional, é apresenta 

do para estudo a "sugestão do Decreto-lei tipificando determina-

dos fatos como crimes contra a segurança nacional", contida no 

anexo IV, sobre a qual passaremos a fazer comentários e oferecer 

contribuições para a sua reformulação. 

Verifica-se, da leitura geral do ante-projeto, não 

cuidar ele só de novas modalidades de crimes contra a segurança 

nacional, mas, também de outros delitos especiais, o que, advir- 

ta-se, não faz descaracterizar a matéria como do interesse 	da 

mesma, 

A variedade de tipos em sua natureza e gravidade , 

está a sugerir não só a alteração da ementa do Decreto-:lei pro-

posto, como a separação de cada figura em artigos distintos, com 

apenação própria. 

Impõe-se a transposição do delito previsto no art. 

20, da Lei n9 4947/66, para o ante-projeto, para que em um 	só 

diploma legal fiquem reunidos os delitos de usurpação de terras 

públicas. 

Propõe-se a supressão: 

a) da figura prevista no n9 IV, porque parcialmen-

te abrangidas suas hipóteses pelos tipos antece 

dentes, devendo ficar a proteção de 	reservas 

biológicas e florestais do domínio particular, 

sob a disciplina de legislação específica; 

b) da falsidade definida no n9 VI, pois já compre-

dida, de modo amplo, no art. 297, do Código Pe 

nal; e 

c) do fato descrito no n9 III, eis que, se a demar 

cação ou a delimitação importar na apropriação' 

de terras públicas, ocorrerá o delito de 	inva 

são, e se feita pelos legítimos ocupantes 	de 

las, resultará em proveito do património públi- 

co. 

Sugere-se a modificação do n9 VII,não só para ai 

cançar o adquirente, em geral pessoa de maior capacidade económi 

ca e que, com propostas sedutoras, poderá levar modestos ocupan- 
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tes ou posseiros a transferir seus direitos, sem a devida autori 

zação, como também para alargar a sua incidência às terras indis 

pensávt is ao desenvolvimento e segurança nacionais ou situados 

na faixa da fronteira, além das declarada, prioritárias para 	a 

reforma agrária. 

Em dispositivo distinto, deverá ficar expresso que 

o propósito de subverter a ordem social e politica, na prática ' 

de invasão de terra pública, caracterizará o crime contra a segu 

rança nacional, com apenação adequada e julgamento de acordo com 

o Decreto-lei nY 898, de 29 de setembro de 1969. 

Parece-nos dispensável qualquer disposição 	sobre 

competência, que emerge necessariamente ou da Constituição Fede-

ral ou das leis processuais e de organização judiciária. 

Nas penas impostas, levou-se em consideração 	as 

sanções de delitos assemelhados. 

Assim, em consonância com tais reparos e sugestões, 

e com retoques na redação, poderia ficar reformulado o ante-pro-

jeto nos seguintes termos: 
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DECRETO-LEI N9 	 - DE 	 DE 1975 

Define crimes de usurpação de terras pú 

blicas e contra o sistema legal de colo 

nização e reformo agrária. 

O Presidente da República, usando das atribuições 

que lhe confere o artigo 55, Item I, da Constituição Federal,e 

CONSIDERANDO os inúmeros casos de inva 

são de terras públicas situadas nas faixas de fronteira indis-

pensãveis ã defesa do País (Lei n9 2597, de 12 de setembro de 

1955); ou nas faixas de cem quilômetros do eixo das rodovias de 

que trata o Decreto-lei n9 1164, de 19 de abril de 1971, decla 

radas de interesse do desenvolvimento e segurança nacionais;ou 

em ãreas consideradas prioritárias, para fins de reforma agrá-

ria; 

CONSIDERANDO que tais ocorrências vêm 

gerando conflitos sociais e incalculáveis prejuízos ã normalim 

plantação de projetos agrícolas, pecuários, agropecuários, in 

dustriais e agro-industriais, além de impedir a ocupação racio 

nal da terra; 

CONSIDERANDOque, dentre as causas moti 

vadoras de tensão social no meio rural, sobressaem aquelas vin 

culadas ao domínio de terras, decorrentes de atividades ilíci-

tas de especuladores ou de elementos subversivos e inimigos da 

ordem pública; 

CONSIDERANDO quealegislação penal co 

mum tem se demonstrado ineficaz na prevenção e repressão 	de 

fetos, estanco a exigir do Poder Público, medidas coibiti 

vas, de caráter excepcional, plenamente justificadas sob o pon 

to de vista da segurança e desenvolvimento nacionais, 
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DECRET A: 

Ar 	19 - Constituem crimes de usurpação de terras públicas e 

contra o sistema legé..,1 de colonização e reforma 	a 

grária os fatos tipMcados na presente lei. 

Art. 29 - Promover, incitar, facilitar por qualquer meio 	ou 

realizar diretamente a invasão de terras 	públicas 

declaradas indispensáveis ã segurança e ao desenvol 

vimento nacionais, ou situadas em faixas de frontei 

ras, ou em áreas prioritárias para fins de reforma 

agrária, ou ainda, aquelas habitadas por silvicolas, 

com o fim de ocupação ou especulação imobiliária. 

Pena:  .Reclusão,de 1 a 4 anos. 

Art. 39 - Promover, incitar, facilitar por qualquer meio 	OU 

realizar diretamente a invasão de outras 

blicas não mencionadas no art. 29, com o 

cupação ou especulação imobiliária. 

Pena: Detenção, de 6 meses a 3 anos. 

terras 

fim de 

,era,  

Art. 49 - Adquirir, transferir ou ceder, sem prévia anuência' 

dos órgãos competentes, nos casos em que a lei a e 

xigir, o domínio útil, posse, uso ou simples ocupa- 

ção ou quaisquer outro direitos relativos a 	terra 

públicas declaradas indispensáveis ã segurança e de 

senvolvimento nacionais, ou situadas em faixa 	de 

fronteila, ou em áreas consideradas prioritárias pa 

ra reforma agrária. 

Pena: Detenção, até 1 ano. 

7\r-1- 
	

Atentar contra ou procurar impedir por qualquer for 

ma, a impãantação de projetos de colonização e 	re 

forma agrá.-ia, aprovados ou promovidos pelos órgãos 

competentes. 

Pena: Detenção, de 6 meses a 3 anos. 
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Art. 69 - Fazer funcionar, na qualidade de sócio, diretor, ge 

rente, administrador, mandatário ou preposto, empre 

sa de colonização sem o registro e autorização con- 

cedidos pelo Instituto Nacional de Colonização 	e 

Reforma Agrária. 

Pena: Detenção, até 6 meses. 

Art. 79 - Os crimes definidos nos artigos 2Y e 39, quando fi 

car comprovado -) fim de subverter ã ordem politica 

ou social, serão processados de acordo com o Decre-

to-lei n9 898, de 23 de setembro de 1969, e punidos 

com pena de 2 a 8 anos de Reclusão. 

Art. 89 - A pena será sempre agravada se o crime for cometido 

por servidor público, no exercício da função ou em 

razão dela, em proveito próprio ou alheio. 

Art. .99 - Na aplicação da pena, o Juiz apreciará a 	gravida 

de do delito levando el„ conta, entre outras 	cir- 

cunstãncias, o dano efetivo de...e decorrente para o 

património público. 

Art. 10 - Este Decreto-1,=!i entrará em vigor na data de 	sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 
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LEGISLAÇÃO CONSULTADA 

1. Constituição Federal 

2. Código Civil Brasileiro e o projeto do novo Código Civil 

3. Código Penal Brasileiro - atual e futuro 

4. Lei dos Registros Públicos (Decreto n9 4857/39 e Lei n9 6015/73 

com a redação dada pela Lei n9 2216/75) 

5. Lei de Segurança Nacional (Decreto-lei n9 898/69) 

6. Lei n9 601, de 18/9/1850 (Imperial) - Dispõe sobre terras devo-

lutas no Império e dã ou 

tras providências. 

7. Decreto. n9 1318 de 30/01/1854 (Imperial) - Regulamenta a execu. 

ção da Lei n9 601 de 1850. 

8. Decreto-lei n9 9760, de 05/09/1946 - Dispõe sobre bens imóveis' 

da União. 

9. Lei n9 2..-= de 11/02/1954 - Dispõe sobr,  o prazo para regulari 

zação de posse de terras 

da União, bem como para a 

presentação dos respecti- 

vos títulos para 	exame 

das repartições competen-

tes. 

10.  Lei n9 2597, de 13/09/1955 - 

11.  Lei n9 5.130m de 01/10/966 - 

12.  Lei n9 3081, de 22/12/1956 - 

13.  Lei n9 4947, de 06/04/1966 - 

Define as Zonas de Defesa do País. 

Dispõe sobre as Zonas de Defesa 

do País. 

Regula Processo nas ações discrimi 

natórias de terras públi-

cas. 

Fixa normas sobre Direito Agrário' 

e dispõe sobre o I.B.R.A. 

(atual INCRA). 



14 Lei n9 4504, de 30/11/1964 - Dispõe sobre o Estatuto da Ter 

15. Decreto-lei n9 271, de 28/02/1967 - Dispõe sobre loteamento 

urbano, concessão de uso (di - 

reito real) e espaço aéreo 

art. 79). 

16. Decreto-lei n9 554, de 25/04/1969 - Dispõe sobre desapropri 

ação por interesse público ou 

social, de imóveis rurais para 

fins de reforma agrária. 

17. Decreto-lei n9 1164, de 1/04/1971 - Declara indispensáveis' 

à segurança e ao desenvolvimen 

to nacionais terras devolutas 

situadas na faixa de 100 km de 

largura em cada lado do eixo 

de rodovias na Amazonia Legal. 

18. Decreto-lei n9 9085, de 25/03/1946 - Registro Civil das Pes 

soas Jurídicas. 

19. Lei n9 3709, de 07/10/1971 - Regula a aquisição do 	imóvel 

rural por 

LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

1. Lei n9 810, de 05/10/1907 (Ex-Rio de Janeiro) 

2. Decreto n9 2666, de 28/10/1931 - Regulamenta a Lei n9 	810, 

1907. 

•• 

3. Decreto n9 409, de 27/04/1938 

4. Lei n9 :224, de 12/08/1954 

5. Decreto-lei Complementar nY 3/69 (Ex-Guanabara) 
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CONTINUA NA PRÓXIMA MICROFICHA 


